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nismos de con~role e aplicação desses recursos excedentes;

c) vedação a toda remessa para o exterior em pegamento de

patentes de invenção e marcas, bem como de despesas de assistência

técnico-cintífica, auditorias administrativas ou afins, quando o seu

titular ou credor for pessoa física ou jurídica residente, domiciliada

ou com sede no exterior, salvo nos casos expressa e taxativamente pre-

JUSTIFICAÇÃO

vistos em lei;

prejuízo de outras p~oibições previstas em lei e na Constituição.-

111 - proib~ção de toda espécie de-participação, con fins eco

nõmicos, nas áreas de educação, habitação, informação, comunicação e '
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o de pr~stação de se=viços médicos, hospitalares e odontológicos, semo::: •
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Faz-se necessário deixar tlaro na Constituição as restrições

e a normativização relacionadas ao capital estrangeiro, definindo com

nitidez as áreas onde estará vedada a sua presença, bem como as condi

ções de remessa de lucros, regIme financeiro em que devem operar as em

presas do exterior, entre outras questões atinentes ao tema. É nesse'

s~ntido que apresentamos esta emenda.

c: Co

_ • NATU""



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

.....------ITIOUITA--------.

- "ICA Ve:OAOA .. A~IIt:se:IWTAÇio De: e:..e:IWOA QUI SUISTITU.. IIWTt:IIIlLLItt:IWTt: O ~II0JlTO

OU QuC DIGA IIU"t:ITO ...... 'S Ot: UII OIS~OSITIVO. A ~io SE" QUt: TIIArt: Ot: 1I001lflCA.

ç6cs COlllle:LATAS. De: ItAIWt:IIIA QUe: A AI.Te:It..çio. "t:L'ATIVAllt:NTI a UII OIS~OSlTIVO •

INVOLVA A ~tcuSloaOI De: se: aLTt:ltalte:1I OUTIIOS·. (a,t. as 1.'00 "t:<I./NT. oaa.N.c.)

• -.IIe:IIOA i A ~IIo"os/çio A~IIt:St:NT&OA CO..O AC!SSÓIIIA OI OUTIIlL. ~OO!HOO SC" su­
'IIus/va. SUIISTITUTIVA. ADITIVA OU 1I00IlfICATIVA". (A,t. S' ! .'00 IIt:Il.INT. DA".H.C.)

I'OlUIUl.ÁlllO '''l'\IISTO NO art. as ! l' 00 "t•. INT. DA A.H.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

(S.A02~30--a

o 'LCHÃIIIO/COlllssio/SUICOllIssio

C:SUSÇOMISSAa PRINCIPIas GERAIS INTERVENçAa DO EST REG PRaPRIED SUSS

EtwENOA t\DITIVA

Acrescente-se a.o Artigo 92 o seguinte parágra fo:

§ "( ) _ As empresas púmlicas, estatais ou mistas e suas
subsidiárias terão nos Conselhos Administrativos ·e nas diretorias exe-
cutivas representantes eleitos por voto direto e secreto dos seus em-
pregados e, quando for o caso, dos seus usuários diretos .

... .
I'

." t~~JUSTIFICATIVA

O. excelente parecer elaborado por nosso ilustre conterrâ­
neo Virgildásio Senna, para a Ordem Econômica representa motivo de
orgulho para os Constituintes de 1987. e para a Sancada Baiana em pa~

ticular, principalmente nos seus artigos 12 , 2~ e 32.
Suas lacunas mais visíveis residem mum certo excesso decla-

ratórias deixando à lei ordinária uma grande parte daquilo que a Consti
tuição poderia propiciar aplicação automática e mo que diz respeito
ao subsolo, cuja exploração deveria estar exclusivamente destinada a
nacionais. .

Tenho certeza que estas lacunas serão pr~enchidas no pare
cer definitvo.

A presente Emenda pretende honrar a dar consequência ao
item-I do Art 2 tão bem formulado pelo ilustre Relator..
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A idéia da participação dos trabalhadores na gestão das em­
-presas é antiga e' já possui' precedente-s' nos- textos- cons'tLtücãona í s fe-'
de r a I e estaduais" A Constituição 'de 1967 admitiu até a coqes t ão , se
bem que em caráter excepcional" 8á a Constituição Est~dual da Bahia é
mais precisa e concreta recomendando a participação dos trabalhadores
na dire~ão das empresas sobre controle acionário do Estado. Para regu­
lamentar este princípio constitucional baiano ôpresentei a Assembléia
Legislativa do Estado um projeto de lei, elaborado com a preciosa cola

g boração do Professor Jose Martins Catarino. Somente agora com a alte
.~ ração ca correlação de forças no Nord~ste e a instalação do Governo de
a:g mocrático de Walqir Pires, este projeto de' lei está sendo tomado como
~

~ referência para eleições de representantes dos qU3se 8000 empregados da
o COELBA e dos 7000 empregados da EMBASA, para citar apenas 2 exemplos;a:
1&1
o para a direção desses estabelecimentos~
1&1
~ A p~esente proposição, sem prejuízo de outras que determinem
o
~ a' ccqes t ão de maneira geral, inclusive para empresas particulares, E.2!:!.
~ centra-se no segmento das empresas estatais e concessionárias do Servi...
'o ço Público e especifica de forma concreta a maneira pela qual se dará

. .
a participação dos trabalhadores, ou seja, nos Conselhos de Administra-
ção e nas Diretorias Executivas. Deixa para a.lei ordinária, a propor­
cionalidade, o "moaus faciendi", emfim todos os aspectos referentes a
regulamentação.

O ca~áter concreto e a determinação explícita dessas partici
pações, especificando inclusive os órgãos por onde se dará, tem o claro
objetivo de evitar a armadilha jurídica da generalização atraves da
qual falsos liberais constitucionalistas "puros" tem enganda os traba ­
lhadores neste país, falando em cogestão ~e manei~ ~érica para, deI!
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beradamente, evitar a realização prática do mandato constitucional.
~ -- ._-.-' -'- ., Quanto -ma í s- -explíci ta; c-oncreta --e clara for- esta Consti tui­

ção mais seivirá ao nosso povo ;
Conhecendo os limites impostos pela correlação de forças,

-entendemos ser necessário concentrar esforços no espaço do possível
sem contudo~ deixar de abrir novas fronteiras para o futuro .

.
Que se registre a promessa da cogestão em geral como uma

porta para o futuro. -
g Mas que se assegure, imediatamente, na Nova Constituição
$ Brasileira aquilo que·está sendo conquistado na prática pelo movimen­
a:8 to democrático, pois não é outro~ afinal, o objetivo de ~~a Assembléia
..J
~ N~cional Constituinte senão a transformação em norma aquilo que é ou
o deva ser a prática social.
a:
~ Embora inseridas num contexto capitalista as empresas esta-
I&J
~ tais e as concessionárias do serviço público trazem em si um compenen­
o
~ te mai~ social'pela presen9a mesmo do Estado. ~ssegurar esta conquista
~ corresponde à necessidade de fortalecer a perspectiva de um crescente....
'o avançp do Estado .em direção ao Social.

Estamos certos que esta norma constitucional vai além dp
. fortalecimento da representação corporativa, sindical dos trabalhado­
res. Ela significa a poss~bilidade de' concretizar uma maior democrati­
zação na gestão econômica, absorvendo não apenas as reinvidicações tra. -
~alhistas ~as estimulando a' formação de uma visão de classe dos traba
lhadores sobre o destino dos setores estatizados da economia ..
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE Til ATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arf. 23 ! 2900 REG.INT. DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arf.!l9! 491)0 REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 1900 REG. INT. DA A.N.C.

6A02Bj.--6

Gerais - VI-a

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

'"'f-(JAA-b "'-Constituinte

Subcomissão de

3

r-r-----------\-+- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMISSÃO---------------,

7

ONDE COUBER

Art. Às empresas 'privadas compete, preferencialmente, com o

estimulo e o ap~io do Estado, organizar e explorar as atividades

economlcas.

§ lº - Nenhum orgao da administração p~bl Ica nem socle

de existente.

via autorização legislativa, em cada caso, criar empresa p~bJ Ica,

fundaç~es, constituir sociedade ou adquirir o controle de socieda

§ 2º - O Estado somente poder~ organizar e explorar, di

retamente ou atrav;s de empresa p~bl ica ou sociedade sob seu con

trole:

atividades

pr~

a) os serviços p~bl ICOS de sua compet;ncia e as

dade sob controle, direto ou indireto, do Estado poder~, semo
o
~
ex
Q:
(!)

o
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Q:
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lIJ
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lIJo
g
X
lIJ
l-

o

monopol izadas; e,

b) empreendimentos de produção de bens economlcos que a lei

,

,
tenha declarada prior'itarios, e se ficar comprovado, me-

diante I icitação p~bl ica e apos divulgação de estudo que

demonstre sua viabi I idade, não haver empresa privada id~

nea que assu~a a responsabi I idade de promov;-Io.

p
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAIIENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Art. 25 § 2900 REG.INT. DAA.N.C.l

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA,SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. 5914900 REB.INT. DA A.N.C.1

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 25 § 19 DO RU. INT. DA A. N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
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li
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Constituinte

Subcomiss~o

LENÁAIO/COMISsÃo/sueCOlIlssÃO---------------,
, .

incipios Gerais - Vl-a
o DATAe18/05 167 J

§ 3º - Salvo disposiç~o expressa de lei em cada caso,

o orgao da administraç~o que detiver o controle, direto ou indire

to, de sociedade, dever~ oferec~-Io ~ venda, ap~s aval iado o va

lor de mercado por auditores independentes, mediante I icitaç~o p~

bl ica, em periodos nao superiores a cinco anos, ate que se

tre comprador.

encon

§ 4º - As empresas p~bllcas e as sociedades de economIa

mista reger-se-~o pelas normas apl ic~veis ~s empresas privadas,

inclusive quanto ao direito do trabalho, das obrigaç~es e tribut~

o
o
~
<l:
a:
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o
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~
o
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I&J
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o

~
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•

rio, ressalvado o regime fiscal pr~prio das atividades

zadas.
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" FICA VEDADA A APRI!:SENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UII DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕESCORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVl> •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Arf. 23 ! 29110 REG.INT. DAA N.C.)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA,SUBSTlTUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arf .1111 ! 4 900 RE6.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arf. 23! 11'00 REG. INT. DA A.N.C.
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Gerais - VI-a

Constiuinte

Subcomiss~o

3

.--.-----------\,....---l- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO--------------

7
r-r--------------------- TElCTO/JUSTIFICAÇÃO-----------------------,

JUS T F I C A T V A

A primazia de iniciativa privada consgrada na Constitui

çao Federal no artigo 170 da atual Constituiç~o, tem permanecido

letra morta, face a crescente intervenç~o do Estado, como regul~

dor e investidor. E as incursoes empresariais do Governo se

realizado a expensas de suas funç~es sociais, as quais vem

nando continuamente como proporç~o do PIS .

tem
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•
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·, (Arf. 23! 2 900 REG.INT. DAA.N.C.)

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA OE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA,SUBSTITUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arf. 59! 4900 REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arf. 23 li 19 DO REG. INT. DA A. N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS
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Constituinte

,------------- PLENÁRIO/COMISSÃo/sUIIICOMISSÃO--------------oc= Subcomiss~o de Principios Gerais - VI-a

ONDE COUBER

Art. Somente por lei complementar, e quando indispens';vel

por motivo de segurança nacional, reconhecido como tal pelo Con

gresso Nacional, ou para organizar setor que nao possa ser desen

§ 22 - Qualquer intervenção regulat~ria no domínio eco

exer

observar

preferencialme~

§ 1 2 - No caso deste artigo, as empresas privadas Ja

existentes no setor e que ficarem impedidas de continuar a

nomlco dever'; ser precedida de lei federal, que dever';

ViÇO para ser poe ele organizado diretamente ou,

te, em regime de concess~o administrativa.

cer a ind~stria ou o serviço ter~o direito a ser indenizadas da

perda de valor dos bens apl icados na produç~o.

volvido com efic';cia no regime de competiç~o e I iberdade de Inl

ciativa, poder'; o Estado monopol izar determinada ind~stria ou sero
o
~
<t
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o disposto na sugest~o 02 e enumerar taxativamente os fins da re

gulação legal, as restriç~es à I iberdade de iniciativa e de con

tratar, assim como as ~tribuiç~es das autoridades competentes p~

ra execut';-Ia, vedadas quaisquer reservas de mercado que

a determinados grupos o direito de produzir e comerciar.

I imitem
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UII DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UII DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Art. 23 § 2 900 REG.INT. DAA.N C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÔRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. 59 I 4 900 REG.INT. DA A.N.C.l

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 19 DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

Constituinte

fi! DATA

~ 18/05 137

,.......,.---------------------- TEXTOIJUSTIFICAÇÃO-----------------------,

§ 3º Exceto nas mat~rias especificadas na lei, o or

gao competente para crIar normas sobre exercicio de atividades

economlcas somente poder~ editar ato normativo ap~s publ icaç~o do

respectivo projeto, para receber sugest~es em audi;ncia p~b I i ca

de instruç~o, para qual ser~o convidados os sindicatos e assocIa

ç~es de interessados.

de execut~-Ia dever~ divulgar em ato normativo os requisitos para

o deferimento de novas autorizaç~es.

A autoridade competente nao poder~ suspende~ por

,
Sempre que a lei subordinar o exerCICIO de ativi

prazo superior a um ano, a aprovaç~o de novas autorizaç~es,

to enquanto em tramitaç~o no Congresso Nacional projeto de

proposto pelo Poder Executivo, regulando a suspens~o.

I e i,

exce

encarregado

§ 4º

§ 5º

dade economlca a autorizaç~o administrativa, o orgao
o
o
~
~
a:
(!)

o
..J

~o
a:
UJ
(I)

UJ
>
UJo

~
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UJ
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRAI.MENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUI!: A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 23 ! 2900 REG.INT. DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SUo

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art.!l9! 4 9 DO RE6.1NT. DA A.N.C.)

fORMULÁRIO PREVISTO NO Ar!. 23 § 19 DO REG. INT. DA A. N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS J

,..-,..------------- PLENÁRIO/cOMISSÃo/sUlICOMISSÃO-------------­

Subcomiss~o de Principias Gerais - VI-a

7

JUS T F C A T V A

A primaZia de iniciativa privada consagrada na Consti

tuiç~o Federal no artigo 163 da atual Constituiç~o, tem permanec~

do letra morta, face ~ crescente intervenç~o do Estado, como reg~

lador e investidor. E as incursoes empresariais do Governo se tem

o
o
~
<to:
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w
fi)

w
>wo
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real izado a expensas de suas funç~es sociais, as quais vem

nando continuamente como proporç~o do PIS.
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TI~ATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS", (Arf. 23! 2900 REG.INT. DAA N.C,)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVAN. (Arf. 39 ! 49 DO RE8.INT. DA A.N.C,)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arf. 23 § 1900 REG. INT. DA A.N.C.

r:-lr------- ETlQUETA---------,

l

»: ~ AUTOR

c::::::') 4l\ v oConstituinte

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

~~

7

ONDE COUBER

Art. A pesquisa e lavra do petr~leo em territ~rio nacional

constituem monop~1 io da Uni~o, nos termos da lei.

§ 1º - A Uni~o delegar~ o exerc;clo do monop~1 10 aos Es

JUS T I F I C A T I V A

A Petrobr~s, que em nome da Uni~o det~m o monop~1 10 da

tados que sol icitarem explorar suas areas sedimentares que nao es

o tejam direta ou indiretamente sob efetiva exploraç~o da Uni~o, ou
c

~ que n~o sejam objeto de projetos priorit~rios de investimento do
a::
3 monop~1 io estatal, cabendo aos Estados direitos e deveres equlv~

~ lentes aos previstos no monop~1 io federal.
a::
UJ
(I)

UJ
>
UJ
c

g
)(
UJ....
o

exploraç~o petrolífera tem, em vista da escass~s de recursos para

suas variadas operaç~es, de priorizar certas ~reas que considera

mais promissoras para exploraç~o direta ou sob contratos de rIs

co.

As areas sob efetiva exploraç~o nao representam entre

tanto mais que 5% da ~rea sedimentar do pais e de sua plataforma

continental. A ;rea de "reserva priorit;ria" atingiria 15%.

CONITITUINTI---------------------

j~ cl-t. 7;'Cf" ~~
...INATURA
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

......,..------- ETIQUETA---------,

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arf. 23 § 2900 REG.INT.DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTR.... PODENDOSER SU­

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arf.!la! 4 900 REG.INT.DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arf. 23 § 1900 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

E~

LPÁGINA I
2 I .. ).

02 \~.> ]

r--lr-------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO--------------

Subcomiss~o de Princípios Gerais - VI-a

r-,...--------------------- TlóXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------..,

N~o h~ porque denegar aos Estados, plantados em areas

sedimentares, o direito de pedirem delegaç~o da Uni~o, para expl~

oo
it
c::r:
cr:
(!)
o
.J

~o
cr:
UJ
(J)

UJ
>
UJo

g
xw....
o

r

rarem aquelas areas nao incluidas nos programas em curso, ou

nejados para imediato investimento da Petrobr~s.

pl~

CI'."'1



.._r-------- ETIQUETA---------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

li

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRAI.MENTE O PROJETO

OU QUE DIG'" RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFIC...­

ÇÕESCORREL...TAS. DE MANEIRA QUE ... "'LTER"'ÇÃO. RELATIV"'MENTE 1\ UM DISPOSITIVO •

ENVOLV NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Art. 23 ! 2'?DO REG.INT.DAA.N C.)

"EMEND É A PROPOSiÇÃO ...PRESENTAD... COMO ...CESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU-

PRESSIV.... SUeSTITUTIVA. ADITlV'" OU MODIFICATIV...•• (Art. S9 ! 4 900 REG.INT.DA ....N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 19 DO REG. INT. DA ....N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

JDEPUTADO AFIF DOMINGOS
0~---------------- AUTOR

ê

7

EMENDA

Dê-se ao § 19, do art. 6A19, a seguinte redação:

"Os serviços de canalização e comercialização do gás
natural, explorados pela União, poderão ser realizados pelos Esta

dos ou Municípios cujos territórios forem atingidos."

o
o
~«
a:
(!)
o
..J

fio
a:
I&J
I/)

I&J

ai
o

g
)(
lU...
o

JUSTIFICAÇÃO

Nada mais justo do que se permita ao Estado ou ao Mu

nicípio, por uma maior proximidade dos consumidores finais, o direi

to de canalização e comercialização do gás natural. Trata-se de dis

posição que incorpora, de forma inequívoca, os princípios da descen

tralização e da eficácia dos investimentos públicos.

•
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.!J
ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUETRATE DE MODIFICA­

ÇÕESCORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE I. UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 23 ! 2~OO REG.INT.DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDOSER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. 59 ! 4~DO REG.INT.DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 ! 1900 REG. INT. DA A. N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

DEPUTADO AFIF DOMINGOS

r-r----------- PLENÁAIO/COMISSÃo/sUIl,COIIISSÃO------------

6A ORDEM ECONOMICA -;PRINCfpIOS GERAIS

7
-...r------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------,

EMENDA

Substituam-se os artigos 6A14, 6A15 e 6A16 e seu par~

grafo 19, com a conseqüente renumeração, pelo seguinte:

o
o
~
<[
o::
(!)
o
-I

~o
a:
Iú
(I)

Iú
>
LLIo

e
x
LLI...
o

Art. 6A14 - As jazidas, minas e demais recursos mine­
rais e os potenciais de energia hidráulica constituem propriedade '
distinta da do solo, para o efeito de exploração ou aproveitamento
industrial.

§ 19 - A exploração das jazidas, minas e demais recur

sos minerais dependerá de autorização ou . oon

cessão estadual, exceto para aqueles considera

dos estratégicos, conforme definidos em lei ,cu

ja exploração dependerá de autorização ou con
cessão federal.

§ 29 - g assegurada ao proprietário do solo a partici
pação nos resultados da lavra.

§ 39 - O aproveitamento dos potenciais de energia hi

dráulica dependerá de autorização ou concessão

federal, com exceção daqueles da potência redu
zida.

JUSTIFICAÇÃO

A redação proposta visa simplificar a redação do ant~

projeto, mantendo, contudo, os princípios já consagrados e assim e

•
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRAI.MENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE li UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Art. 23 § 2~OO REG.INT. OAA.N.C.)

" EMENDA fÉ A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA.SUBSTlTUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art.!!SI! 4~OOREG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § l~DO RE&. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
~PÁIINA;;J

02/ 0 L

DEPUTADO AFIF DOMINGOS

7
~r------------------- TEXTOIJUSTIFICAÇÃO---------------------,

conto Justificação.

numerados:
- distinção entre a propriedade do subsolo e a do so

10 ;

o
a
it
<t
Cl:
(!)
O
..J

5a
a::
llJ
(/)

llJ
Gj
a

~
)(
llJ
l-

O

- autorização ou concessao estadual, em vez de fede

ral, o que representa progresso em relação ao sistema de concessão

federal;
regulação federal para o minerais estratégicos;

- participação do proprietário do solo nos resultados

da lavra e
- regulação federal para o aproveitamento dos poten­

ciais hidrelétricos.

•
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE~

.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UII DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕESCORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UII DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREII OUTROS·. (Art. 23! 2900 REG.INT. OAA.N.C.)

.. EMENDA i A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl. 59! 4900 REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23! 1900 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

6A0286-7

~PÁGINA
2 01 )

DEPUTADO AFIF DOMINGOS

6A ORDEM ECONOMICA - PRINC!PIOS GERAIS

1
~r------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

o
o
if«
a:
(!)

o
...J

fio
a:
LlJ
(I)

LlJ

~
o

~
)(
LlJ...
o

. EMENDA

Dê-se ao art. 6Al0 e seu § 19, a seguinte redação:

Art. 6Alü - No exercícío de sua função regulamentar,

o Estado visará a fiscalização, o controle e o planejamento da a
tividade econômica, buscando preservar a livre concorrência.

§ 19 - A lei reprimirá as situações que contrariem

os objetivos acima enunciados, que se traduzem em quaisquer formas

de abuso do poder econômico, tais como, monop6lios, cart~is e oli
gopôlios, quer públicos ou privados.

JUSTIFICAÇÃO

A redação proposta visa a assegurar tratamento mais
apropriado à matéria, tendo como objetivo primeiro de seu papel re

gulador, a manutenção dos princípios da livre concorrência. Adicio

nalmente, e contemplada a tutela da micro-empresa, dos direitos do
consumidor e do interesse do cooperativismo, bem como a regulação
da atividade de planejamento.

As situações de infringência das normas da livre con

corrência sao reprimidas na forma do § 19 .

•
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRAI.MENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE II UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Arf. 23 ! 2°00 REG INT. DAA.N.C.)

• EMENOA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA,SUIISTITUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arf.!lV! 4900 REG.INT.DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arf. 23 ! 19 DO REG. INT. DA A.H.C.

61f~02a7-5

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEPUTADO AFIF DOMINGOS

,-,,.------------- PLENÂRIO/COMISSÃO/SUElCOMISSÃO-------------

6A ORDEM ECONOMICA - PRINCípIOS GERAIS

EMENDA

7
P""'"l.---------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

Dê-se ao artigo 6A04 a seguinte redação:

§ Único - Considera-se empresa brasileira ou nacional

aquela constituída sob as leis brasileiras

e que tenha sua administração sediada no
país.

o
O

~
<t
a:
(!)
O
..J

5
O

a:
IIJ
Cf)

LIJ
>
IIJ
O

~
)(
IIJ....
O

JUSTIFICAÇÃO

A redação proposta atende melhor o espírito
projeto, uma vez que consagra o conceito da legislação

que vem vigorando no País através do tempo.

do ante­
ordinária

•
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r-:"'1r------- ETIQUETA---------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRAI.MENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE JI UM DISPOSITIVP •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·, (Arf. 23! 2'DO REG.INT. DAA.N.C.)

• EMENDA f: A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA.SUIISTITUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arf. 59! 4 9DO REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 ! 19DO REG. INT. DA A.N.C.

LP~7A ]

J ~P;~DO~

tJ DATA] /87 Je r 18 tos

DEPUTADO AFIF DOMINGOS

6A ORDEM ECONOMICA - PRINC!PIOS GERAIS
.,-------------- PLENÃRIO/cOMISSÃo/sUIICOMISSÃO--------------

tJ

0,....----------------- AUTOR------------------

(-

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

7

EMENDA

Suprima-se do inciso 11, do art. 6A19, a expressa0
"a industrialização e o comércio".

JUSTIFICACÃO

o
o A norma proposta objetiva compatibilizar a estrutu
~
~ ra e a filosofia que deve prevalecer na ordem econômica democrá
(!)

o tica .
..J

~o
ex:
LIJ
(I)

LIJ
iij
o

~
X
LIJ...
o

•
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRAI.MENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕESCORRELATAS, OE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE 1\ UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Art. 211 ! 21'00 RE6.INT. DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDOSER SU­

PRESSIVA,SUBSTlTUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. 59! 41'00 REG.INT.DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 211! 11'00 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

6A0289-:1.

oo
~«
a=
(!)

o
..J

~o
a=
LLI
Cf)

LLI

Gio

~
X
lU....
o

7

AUTOR-----------------J :rpPALRTIDO~

DEPUTADO AFIF DOMINGOS . ~ J

6A ORDEM ECONOMICA - PRINCfpIOS GERAIS

EMENDA

Substitua-se o Artigo 6A09 e seus parágrafos pela seguin

te redação:

Art. 6AD9 - Observado o disposto no § 39 do art. 6ADS,às
empresas públicas e sociedades de economia mista cabe exercer a in

tervenção complementar. No desempenho desta atividade elas se subme­
terão integralmente ao direito próprio das empresas privadas e nao

poderão gozar de benefícios, privilégios, subvenções ou dotações or
çamentárias ou fiscais não previstas no orçamento.

§ Único - O preenchimento de cargos, nas empresas públi

cas ou sociedades de economia mista se fará por concurso público,

vedadas quaisquer contratações não submetidas a este preceito.

JUSTIFICACÃO

O reconhecimento do papel suplementar do Estado na econo

mia tem que basear-se numa conceituação madura e equilibrada do em

preendimento estatal no setor produtivo, eliminando quaisquer privilé

gios que venham permitir uma situação de ineficiência indesejável do
ponto de vista dos contribuintes e dos seus eventuais acionistas .

•
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~------- ETIQUETA-------.......,

FASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRAI.MENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕESCORRELATAS. DE MANElftA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 23 li 2~OO REG.INT. DAA.N.C.)

.. EMENDA! A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTftA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUI!lSTITUTIVA. ADITIVA OU 1I0DIFICATlVA". (Art. a9 11 4~DO REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁftlO PREVISTO NO Art. 23! 11'00 REG. INT. DA A.N.C.

6A0290--5

APRESENTACÃO DE EMENDAS

DEPUTADO AFIF DOMINGOS

,..-,.---------------- PI.ENÁRIO/cOMISSÃo/sUIICOMlsaÃO-------------- DATA---

6A ORDEM ECONOMICA - PRINCípIOS GERAIS J (118/05/87 )

7

EMENDA

Dê-se ao inciso I do art. 6A02, a seguinte redação:

"I - valorização do trabalho de livre opçao do trabalha

dor;

JUSTIFICAÇÃO

Trata-se, com esta proposta, de aplicar ao trabalho a

disposição geral equivalente à da "livre iniciativa" que rege o ca
pital .

•

CI"""



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTlTUINTI~

~------- ETIQUETA--------.,

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PRQJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUETRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 23! 2'00 REG.INT.DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDOSER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art SlI! 4'00 REG.INT.DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23! 1'00 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

6Ã0291.-3

~PÁQINA
2 D1 ]

DEPUTADO AFIF DOMINGOS

e-t------------ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO--------------

6A ORDEM ECONOMICA - PRINC!PIOS GERAIS

7
r-r-------------------- TEXTD/JUSTIFICAÇÃO-----------------------.

EMENDA

Suprima-se no § 49, do art. 6A1D, a seguinte expressa0:

"de forma a garantir a todos segurança, saúde e defesa

de seus interesses econômicos."

o
C

~
<l
o::
(!)
O
...J

5
C

a:
IAJ
CfJ

IAJ
>
IAJ
C

~
X
IAJ
l-
O

JUSTIFICAÇÃO

A expressa0 que ora se suprime nao é pertinente à temâ

tica da ordem econômica .

•
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

,.......------ ETIQUETA-------.,

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕESCORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 23 § 2"'00 REG.INT. DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÔRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA.SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. llSl! 4"'00 REll.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 1"'00 REli. INT. DA II.N.C.

6A02";J'2- :1.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

DEPUTADO AFIF DOMINGOS

6A ORDEM ECONOMICA - PRINC!PIOS GERAIS

1
r-r------------------ T1!:XTD/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

EMENDA

o
O

it
<l
a:
(!)

O
..J

~
O

a:
lU
(/)

lU
Gj
O

e
x
lU
l-

o

Substitua-se o artigo 6ADS pelo seguinte:

Art. 6ADS - A intervenção do Estado na economia se da

rã em caráter excepcional e, na medida do possível, transitório, e

será, sempre, antecedida de lei especial, podendo assumir as seguin

tes formas: complementar e regulamentar.

§ 19 - A intervenção complementar ocorrerá, somente,

para atender setor que não se tenha desenvolvi

do, plenamente, e do qual a iniciativa privada
nao se disponha a cuidar, ou em razão de amea­

ça ã soberania ou ã segurança nacionais.

§ 29 - A intervenção regulamentar somente se dará pa

ra assegurar o livre funcionamento dos merca

dos e da concorrência, em benefício do consumi

dor.
§ 39 - Em quaisquer destas hipóteses, a intervenção

cessará assim que desaparecerem as razoes que

a determinaram.

JUSTIFICAÇÃO

A redação proposta repõe em termos adequados ao atual

estágio do desenvolvimento nacional a questão da intervenção do Es

tado na economia, em caráter tar e regulamentar, asseguran

•

...IINATURA 7'
CI'I,'"



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTI~

........-------- ETIQUETA---------,

.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UII DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕESCORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEIlAÇÃO, RELATIVAMENTE A UII DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREII OUTIlOS". (Art. 23 ! 2 900 RE6.INT. DA A.N.C.)

.. EMENDA i A PROPOSiÇÃO APIlESENTADA COMO ACESSÓIlIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA,SUBSTlTUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arf.!lll! 4900 RlElI.INT. DA A.N.C.)

FORIIULÁRIO PREVISTO NO Arf. 25! 11'00 REG. INT. DA A.N.C.

/

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEPUTADO AFIF DOMINGOS

6A ORDEM ECONOMICA ~ PRINCípIOS GERAIS

7
...........---------------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------.,

Conto Justificação.

do o prinéípio da livre concorrencia e o interesse do consumidor,

cessando quando cessarem as razões que a determinarem.

o
c
~«
IX
(!)

O
...J

~
C

a::
lU
Cf)

lU

~
C

g
X
lU.-
O

•

CI'I"f1



'lIt ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

~

\ A APRESENTAÇÃO OE EMENOA QUE SUBSTITUA INTEGllAL.MENTE O PRO~ETO

.-e<DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕESCORREL.ATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE AL.TERAREM OUTROS". (Art. 23! 2"'00 REG.INT. DAA.N.C.)

OI EMENDA! A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA OE OUTI~A, PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. S9 ! 4"'00 REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23! 1"'00 REG. INT. OA A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

61~0293-0
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001' '") J
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Acrescente-se um parágrafo 69 no artigo 6A 16 do ante­

projeto do relator, com o seguinte teor:

§ 69 - Concluida a pesquisa mineral, com a definição de

jazida, a empresa de mineração, para habilitar-se à respectiva con

cessão de lavra, deverá comprometer-se a cumprir um caderno de en­

cargos, negociado com a união e o Estado interessado, na forma da

Lei.
oo
~
<to::
8 ~QS!lFICAÇÃO
-J

~
o
a:
~ A habllitação ao direito de lavrar o bem mineral é defi
ILJ

~ nida no atual texto constitucional através da figura da concessão
o
g mineral tradicional,adotada com o advento da Constituição de 1934,

~ embora já fosse utilizada em legislações estaduais, desde o fim do
l-

o século passado.

A concessão mineral tradicional é um regime da habilita

çao à lavra dos bens minerais que mostra uma rigida estruturação,

sem qualquer flexibilidade na administração dos recursos minerais,

na medida em que é aplicada da mesma forma para todos as substân­

cias minerais (com exceção daquelas de emprego imediato na constru

ção civil, por força de legislação ordinária) em todo o espaço ge~

gráfico do Pais. Dessa maneira, as particularidades especificas de

cada bem mineral, em seus aspectos técnicos, econômicos, mercadoló

gicos, etc., não são levados em conta. assim como a dive. -"'A""A"" nl=!

01'1''''
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l!J
diferentes situações regionais existentes no Brasil. Por outro lado,

como a Constituição não fixou o seu tempo de duração, o mesmo acon­

tecendo com o Código de Mineração, no Brasil, a concessão mineral

tradicional tem caráter perpétuo, o que constitui um formidável atr~

so, caso se considere a situação mundial. Nem as concessões mine­

rais dadas pelos impérios coloniais da Inglaterra e da França na

África tinham caráter perpétuo, na medida em que eram limitadas no

máximo a 99 anos. Nos outros países que ainda adotam a figura da

concessão tradicional a mesma é de prazo determinado, variando en­

tre 25 a 30 anos. Por estas razões, a concessão mineral tradicional

na forma em que é adotada no Brasil, tem se constituído em um dos

principais fatores, senão o mais relevante, que tem levado o bem mi

neral a ser, de fato, uma propriedade privada e nao uma propriedade

social objetivo implícito das constituições que o Brasil já teve,

após 1934. O ant.epro jet.o do nobre relator resolveu em parte este

problema, através do § 39 do seu artigo 6A 16. Contudo, . sérios des

vios na administração dos recursos minerais ainda persistem sem so­

lução, em face da figura da concessão mineral adotada.

Pelo exposto, é da mais alta importância reverter este

quadro, no contexto da elaboração de uma nova Constituição para o

Brasil, direcionando-se o aproveitl3amento do bem mineral em benefí

cio de toda a população. Como fazer isto? Existe, a nível mundial,

no contexto da moderna administração e política de recursos mine­

rais, a tendência crescente de se introduzir na habilitação à lavra,

um estágio negociaI de forma éi tornar mais flexível a concessao tra

dicional. Tal estágio negociaI permite que cada bem mineral ou que

cada depósito mineral em si mesmo, possa ser considerado de acordor------------------- CONITITUINTE
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o
o
~
<X
a:
(!)
o
..J

5
o
a:
w
(I)

w
Gj
o

~x
W
l-

o

com suas características próprias, em termos técnicos, econômicos,

mercadológicos, etc., e, o que é mais importante, em função dos in

teresses nacional, estadual e municipal em um dado momento, face a

grande margem de possibilidades de entendimentos entre a União e o

minerador. Quando destes entendimentos é que surgem as reais possi

bilidades da captura de beneficios para a população, de acordo com

as características específicas de cada depósito mineral, permitindo

que se faça urna administração dos recursos minerais em favor da so­

ciedade. A concessão tradicional, por outro lado, não viabiliza tal

possibilidade na medida em que constitui unicamente uma tramitação

burocrática, de caráter extremamente estático, não permitindo que,

realmente, ocorra urna adminisi:ração dos recursos minerais do País •

Não é gratuito que o DNPM (órgão do Governo Federal encarregado ..da

aplicação do Código de Mineração) vem sendo considerado apenas como

um cartório de registro de direitos minerários.

A concessão mineral, com urna fase negociaI prévia, cons

titui a evolução natural dos muito bem sucedidos contratos ou acor­

dos petrolíferos assinados entre as empresas multinacionais do pe­

tróleo com os países produtores deste bem mineral. A extensão da ex

periência pioneira da indústri.a petrolífera internacional para a mi

neração tem sido muito exitosa e o Brasil não pode continuar em

atraso neste importante campo da economia. A fase negociaI prévia

na concessao mineral é particularmente importante no relacionamento

com as empresas estrangeiras, na medida em que possibilita a nego­

ciação no sentido da captura de beneficios econômicos, financeiros

e sociais em favor da população nativa. A concessão tradicional, pe

10 menos na forma em que vem sendo praticada no Brasil, por outro

C"I"'~
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lado, nada disso permite em face de seu rígido caráter estático,que

não dá margem a qualquer tipo de negociação, na medida em que resi

de apenas no cumprimento das disposições legais que a regulamenta •

~ impossível prever na legislação toda a imensa variação de situa

ções que podem acontecer na indústria mineral em face da grande' di­

versificação resultante do enorme número de bens minerais, cada um

deles com suas próprias especificidades técnicas, econômicas, merc~

dológicas, etc. Também as diferentes condições regionais,em um País

com as características do Brasil, e, fundamentalmente, as constan­

tes modificações de ordem econômica que ocorrem a nível mundial,não

podem ser previstas na legislação. Por isso, o exercício da conces

são mineral tradicional, na forma em que vem sendo praticada no País,

resulta apenas numa atividade cartorial, nao permitindo a efetiva

administração dos recursos minerais do País pelo União. Por esta ra

zão, deve ser modificada, com a adoção de uma fase negociaI prévia

que virá complementá-la. A concessão só é boa para o minerador. A

introdução de uma fase negociaI EradicionaL, por outro lado, se pr~

ticada seriamente, além de ser boa para o minerador também o será

para a população e para os interesses da União, 'dos Estados e dos

Municípios.

Espera-se que a Assembléia Nacional Constituinte elabo

re uma Constituição Federal que seja moderna o suficiente para ser

compatível com o próximo século. Nestas condições, é inconcebível

que se mantenha a concessão mineral tradicional, figura arcaica do

direito mineral que, na realidade, constitui um resquício do perí~

do colonial.

rr------------------- CONITITUINTE
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A proposta da adoção da fase negociaI prévia na conces

sao mineral no Brasil contempla, ainda, dispositivos complementares

muito importantes para o seu adequado funcionamento. Dentre eles, o

prazo determinado de vigência da concessão já adotado no anteproje-

to do nobre relator, é muito relevante. Tal prazo determinado se

justifica porque todo empreendimento econômico, quando é feito o

seu fluxo de caixa e calculado o seu valor presente, o valor do 259

ano, normalmente, se reduz a zero, não havendo, portanto, à luz da

matemática financeira, justificativa para um prazo maior. A eventual

continuação do empreendimento mineral, já totalmente amortizado o

seu investimento, ensejará outra negociação com o próprio concessio

nário de um novo caderno de encargos, criando-se nova oportunidade

para a captura de benefícios sociais para a população, a União, o

Estado e o Município.

Outra medida muito importante, neste contexto,refere-se

ao estabelecimento, ao nível constitucional, da plena soberania na­

cional sobre os recursos minerais do País, dispositivo não existen

te, tanto na Constituição Federal atual, como na lei ordinária. Cri

ar condições objetivas no sentido de que o País possa exercitar pl~

namente sua soberania nacional sobre os seus próprios recursos mine

rais constitui medida de elevado sentido político, que o nobre rela

tor soube muito bem contemplar ao dispor no parágrafo 39 do artigo

6A 16 que as concessões 'seriam concedidas observado o interesse na­

cional.

Finalmente, a proposta de emenda em questão prevê, ain

da, a co-responsabilidade do Estado em que se situa a jazida na ne­

qociacão do caderno de encarqos. Tal medida se insere na preocuoacãorr-------------------- CONSTITUINTI
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de se exercitar,

não necessitando

realmente, o espírito federativo em nosso País,
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tJ~A - $U bC-cM t'SSAO :J:>E ?llI'tJC/ptOl Gif;gfJIJ . f: /9/5 /5':}

EMENDA ADITIVA

ONDE COUBER

Art. O Poder Público assegura absoluto sigilo e de­
fesa dos direitos autorais no registro de marcas e patentes.

§ único - O Departamento Nacional de Propriedade In
dustrial, e os órgãos similares, se orga­
nizarão contra a espionagem no setor, res
pondendo pelo vazamento de informações T
que prejudiquem o interesse nacional.

o
O

~
~g JUSTIFICAçno
..J

fi
O Sabe-se que existe guerra declarada entre os países
ffi industrializados, com métodos de espionagem cada vez mais sofisticados
~ Uns buscam descobrir os avanços tecnológicos de outro, enquanto trata
I&J
~ de preservar os seus próprios segredos. Os países subdesenvolvidos e
o os em via de desenvolvimento são mais vulneráveis. Há resíduos, entree a sua gente, da consciência de colonizado, que se dobra ante as conve­
~ niências do colonizador. Por isso, toda cautela é pouca para resguar ­
~ dar os direitos nacionais que registram marcas e patentes de seus in ­
o ventos e de suas descobertas.

I
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DEPUTADO MAURICIO NASSER

EMENDA ADITIVA

ONDE COUBER

6A02C.?5-6

JUSTIFICAÇAO

Art. - A empresa nacional tem prioridade na explo­
ração dos setores da economia, com os mesmos direitos e facilidades '
concedidos à estrangeira.

o
O

~
~
a:
o ~ preciso que se acabem favorecimentos e privilé -o
~

- gios concedidos à empresa estrangeira, em detrimento da nacional. Esses
~
o favorecimentos e esses privilégios se refletiram no menor custo da pro
a:
~ dução, o que quer dizer que a empresa estrangeira não tinha concorren­
I&J
~ tes no mercado. A indiferença oficial em relação à empresa nacional '
o

contribuiu para que importantes setores da nossa economia caissem eme
~ mãos de multinacionais. Temos de rever as posições. Temos de prestigi­
l-

o ar a empresa nacional, como fator de fortalecimento da economia brasi-
leira.
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Acrescente-se o seguinte artigo, entre os artigos 6A12 e 6A13:

Art - Os serviços de telecomunicações e transmissão de
dados, o lançamento e operações de sistemas espaciais, coleta e
difusão de informações metereológicas constituem monopólio da

União.

oo
~
~ JUSTIFICAÇÃO - São serviços vitais envolvendo a sOQerania nacio-
(!)
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Art. Além de outras, previstas nesta Constituição, t

são condições de elegibilidade:
I - A filiação a partido político, pelo prazo que a

lei complementar exigir, salvo nas eleições para Presidente e Vice­
-Presidente da República.

11 - A escolha em convenção partidária em cada pleito;
111 - o domicílio eleitoral na circunscrição, pelo

prazo de um ano.

Art. - Lei complementar definirá os casos
zos de inegibilidade, visando a preservar, considerada a
gressa dos candidatos:

I - o regime democrático;
11 - a prob~idade administrativa;
111 a normalidade e as legitimidade) das eleições'

contra a influência ou o abuso do exerClClO da função, cargo ou em­
prego público da administração direta ou, ou do poder econômico;

IV - a moralidade para o exercício do mandato.

§ 1$ - São inelegíveis:
a) para os mesmos cargos, quem houver exercido, por

qualquer tempo, no período imediatamente anterior, os de Presidente
da República, Governador ou Prefeito;

b) quem houver sucedido ao titular ou, dentro de seis
meses anteriores ao pleito, o tiver substituído em qualquer dos car
gos da alínea a;

"'11'N"'TUItA
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTI~

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕESCORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUT"OS", (Art. 23 ! 2 900 REG.INT. DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓ"IA DE OUT"A, PODENDO SE" SU­
PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art .1I!i1 ! 49 DO REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 1900 REG. INT. DA A.N.C.

{ r'l I""';C '{

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR---------------j trPA"TIDO~

li] _ . PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMISSÃO • ) Iil DATA J
L 1 b - SUOCG1ISSAO IX>S DIREITOS POL!'l'ICOS, DOS DIREITOS COLEl'IVOS _ t J:t I )5I) '~

E~IAS

(continuação ... ) 02.

c) no território de jurisdição do titular, o cônjuge
e os parentes consanguíneos ou afins até o segundo grau ou por ado­
ção do Presidente da República, de Governador de Estado ou Territó­
rio; de Prefeito ou de quem os haja substituído dentro de seis meses
anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato eletivo e can­
didato a reeleição.

d) ocupante titular ou interino de cargo, emprego ou
função cujo exercício possa influir para perturbar a normalidade ou

tornar duvidosa a legitimidade das eleições, salvo se se afastar, d~

finitivamente de um ou de outro no prazo estabelecido em lei, o qual
não será maior de seis nem menor de dois meses anteriores ao pleito,
estipulados, desde já, o seguinte:

1) Presidente da República, Governador e Prefeito - , .
seis meses;

2) Ministro de Estado ou Secretário de Estado, que '
não sejam membros do Poder Legislativo Federal ou Estadual - seis me
ses;

3) Presidente, Diretor, Secretário Geral, Sub-Secretá
rio ,Superintendente de órgão da administração pública direta ou indi

reta, incluídas as fundações públicas e sociedades de economia mista
- seis meses; quando candidato a cargo municipal - três meses.

7
r-.----------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-------------------,
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A disciplina das inelegibilidades, deve ser a exceção
No ante-projeto da comissão nomea9a pelo Executivo, os termos são am

~.Jt' I I ~ i
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTlTUINTI::

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MOOIFICA­

ÇÕESCORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVIl •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 23 ! 2900 REG.INT.DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA.SUBSTlTUTIVA. AOITIVA OU MOOIFICATIVA". (Arl. 511 ! 4900 REB.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23! 1\'00 REG. INT. OA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

tJ - PLENÁRIO/COMI~S!~/~COMISSÃO ]
5 1 b - SUOCCMrSSAO IX>S DIREITOS PQLJ.'l'ICOS, OOS onerros COLEI'IVOS·

E G\RANI'IAS
~--r--;:::---.---.:------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

pIos em consonância com a tradição democrática brasileira das Consti
tuiçôes de 1891, 1934, 1946. São eliminados assim os casuísmos cons­
tantes da Carta outorgada pelos militares em 1969 e que não constara

sequer da Constituição de 1967.
Comoa irrelegibilidade , de que trata o art. 157, §1 Q

da atual emenda em vigor.
A presente sugestão propôe a redação do ante-projeto

da Comissão presidida pelo Professor Afonso Arinos.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE OE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE ~. UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Arf. 23 § 2~DO REG.INT. DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA,SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arf. S9 ! 4~DO RE9.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arf. 23 § l~DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

6A0::;299-9
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"Art. - São extintos os títulos ao portador e as a­
ções ao portador que poderão ser convertidos em títulos nominativos

e endossáveis".

JUS T I F I C A ç A O

A maioria das Nações capitalistas cria obstáculos ~8­

gais para emissão e circulação dos títulos ou ações ao portador, o
legislador brasileiro também não ficou alheio à tendência universal'
quando fixou no caput do art. 112 da Lei nQ 6.404 , de 15 de dezem­

bro de 1976:
"Somente os titulares de ações nominativas, endossá­

veis e escriturais poderão exercer o direito de voto".
Na Inglaterra, pátria do capitalismo, só o título no~

minativo é considerado como ação.
As ações ao portador em face da maior facilidade de

negociação - a transferência se dá por simples tradição - circuns­
tância que permite, especialmente à pessoa física, furtar-se à ob­
servação do Fisco, constitui uma grave lacuna legal a permitir que
grandes fortunas fiquem à sombra do controle fiscal através da apli

cação maciça em ações ao portador.
a PMDB, que incluiu no seu programa a redistribuição

da renda e a tributação preferencial dos ganhos de capital, não po­

de recusar este antigo pleito de justiça fiscal.
No momento rendemos nossa homenagem a quantos tenta­

rem preencher essa lacuna legal pela via da legislação ordinária co
mo o De utado Brabo de Carvalho do PMDB do Pará. (Proj. 1.666/79) -

""INATUltA



,........------ ETIQUETA-------.

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Art. 23 li 2900 REG.INT. DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA.SUBSTlTUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art.!l9 li 4900 REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § 1900 REG. INT DA A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS ]
fiJ AUTOR

~ DEPUTADO OSWALDO LIMA FILHO J

,..--,------------------TEXTOIJUSTIFICAÇÃO-------------------,

Art. - As jazidas, minas e demais recursos minerais e
os potenciais de energia hidráulica constituem propriedade distinta'
da do solo, para efeito de exploração ou aproveitamento industrial.

§ 1º - A exploração e o aproveitamento das jazidas, mi
nas e demais recursos minerais e dos potenciais de energia hidráulica
dependerão de autorização ou concessão da União na forma da lei, da­
das exclusivamente a brasileiros ou a sociedades constituídas por bra
sileiros.

§ 5º - A participação de que trata o parágrafo anteri­

or será igual ao dízimo do imposto sobre minerais.
§ 6º - Não dependerá de autorização ou concessão o a­

proveitamento de energia hidráulica de potência reduzida.

deste artigo.
\

§ 4º - ~ assegurada ao proprietário do solo a partici-
pação nos resultados da lavra; quanto às jazidas e minas cuja explor~

ção constituir monopólio da União, a lei regulará a forma de indeniz~

ção.

o
o § 2º - A lei poderá atribuir aos Estados a concessão '
Lt
~ de uso de potenciais de energia elétatca, existentes no seu territó­
(!)

g rio, obedecidas as normas deste artigo.
~ § 3º - São consideradas caducas as concessões anterio-
o -:-..----:-----.-----:--~-__:__:_-----------.J.
~ res feitas em desacordo com as normas
~ --=
!LI
>
!LIo

~
X
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JUS T I F I C A ç A O

A presente emenda procura restabelecer a soberania na
cional inteiramente alienada a empresas multinacionais, que hoje de-

AIIINATUltA

CONITITUINTI-------------------j•



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

,....,r-------- ETIQUETA-------....

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE OIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 23 § 2~DO REG.INT. DAA.N.C.l

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. 59! 4900 REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 1900 REG. INT. DA A.N.C.

I~

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

tJ DEPUTADO OSWALDO LIMA FI:~~R J

(continuação ... )
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têm a maioria das concessões de minas no território do Brasil.

Só uma empresa, a "British Petroleum", possui área su
perior a três mil concessões de minas.

A Assembléia Nacional Constituinte tem o dever de res­
gatar a soberania nacional, alienada pelos governos autoritários nos
últimos 20 anos.



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

...-.------ETIQUETA--------,

"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TflATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 23 § 2~00 REG.INT. DAA.N.C.l

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA,SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art e9 § 4900 REG.INT. DA A.N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 19 DO REG. INT. DA A.N.C.

6f~'<E~30~t --·4

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

r: DEPUTADO OSWALDO LIMA FIC~; J
DATA )

1~05 /87

7
,......,..-------------------- nxTo/JuSTIFICAÇÃO--------------------,

Art. - Só poderão ser consideradas empresas nacionais
aquelas em q~e oitenta por cento (80%) do capital pertencer a brasi­
leiros natos.

JUS T I F I C A T I V A
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o princípio acima consta da Legislação americana (A­
MERICAN BUY ACT).

A sugestão procura corrigir o abuso generalizado de'
firmas ou sociedades organizadas no Brasil com maioria ou tetalida­
de de capital estrangeiro (SHEL do Brasil, standãr Oil do Brasil e
congêneres I que, para fraudar a Lei, adotam a pseuda nacionalidade'
brasileira.

r AlIINATUIlA



,.....,------ ~TIQUETA-------....

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAM~NT~ A UM DISPOSITIVP •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Art. 23 ! 2900 RE8.INT. DAA.N.C.)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA.SUIlSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. S9 ! 4900 REB.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 2311900 RE8. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEPUTADO OSWALDO LIMA ;u;~H-O-------------J rrPARTI~MõBJ

_ PLENÁRIO~QOMISSÃO/SUBCOMISSÃO ~ ]
a - su:oc:<:ro:SSAO DE PRJ:OCIPIOS GERAIS, INrERVENÇAO IX} ESTAOO,

REGIME DA PROPRIEO'/IDE 00 SPBSOID E DA ~ tE EXX:Nê'MrCA

7
~------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-------------------....

Art. Os Bancos de depósitos, as Empresas Financeiras
e de Seguros, em todas as suas modalidades, deverão ter a maioria de
seu capital com direito a voto pertencente a brasileiros.

JUS T I F I C A T I V A

A emenda renova dispositivo do Ante-Projeto da Comis-
são Afonso Arinos, que estabelece defesa fundamental da Economia Na­

g cional, hoje ameaçada a total entrega a graupos financeiros interna­
~
~ cionais, de modo a manter no exterior as decisões vitais para a nos-o::
8 sa economia .
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

• fiCA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA IfHEGRALIAENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS OE UM OISPOSITlVO. A NÃO SER QUE TRATE OE MODIfiCA­

ÇÕES CORRELATAS. OE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATlVAfoIENTE A Ur.l DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE OE SE ALTERAREr.l OUTROS·. (Art 23 !I 2°00 REG INT. DA A N C.)

• EMENDA i. A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÔRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIfICATIVA". (Ar!. 59 § 4 900 REG.INT. OA A N.C.)

fORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 11'00 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
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Art. - A lei poderá estabelecer diferença em favor'

dos nacionais quanto à atividade econômica.

JUS T I F I C A ç ~ O

Desde as lutas pela independência, a defesa do emprego

e da atividade econômica dos nacionais foi preocupação constante dos

heróis que fundaram a Nação brasileira.
Frei Caneca reclamou o privi~égio do comércio para os'

brasileiros e Nunes Machado, que viria a morrer na Revolução Praieira

de 1848, apresentou projeto nesse sentipo à Câmara do Império.
Diversas constituiçôes brasileiras têm legisladó no sen

tido de proteger a atividade econômica dos nacionais:
Art. 157 da Constituição de 1946:
XI - Fixa a porcentagem de empregados brasileiros nos 1

serviços públicos dados em concessão e nos estabelecimentos de determi

nados ramos do comércio e indústria.
Art. 72 da Constituição de 1891
§ 17º b) As minas e jazidas minerais necessárias à se

gurança e defesa nacionais e as terras não podem ser transferidas a '

estrangeiros.
Constituição de 1934:

Art. 119
§ As autorizações ou concessões de minas e jazidas se­

rão corifiadas exclusivamente a brasileiros.

Art. 125
Concessão de usuca ião decenal a ·brasileiros.

1L2:
CONITITUINTE
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRAL1d~NTEO PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM OISPOSITlVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE M.ANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS", (Arl. 23 § 2°00 REG.INT. DAA.N C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA OE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl. 59- § 4° DO REG INT. DA A.N.C'>

FORMULARIO PREVISTO NO Arl. 23 § 1°00 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS ]

DEPUTADO OSWALDO LIMA FILHO

--r----------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO -------'-------

VI, a) PRINCípIOS GERAIS

~ (Continuação ... )
Art. 131 - f vedada a propriedade de empresas jornalísti

cas, políticas ou noticiosas a estrang~iros.

A responsabilidade principal, a orientação intelectual '
ou administrativa da imprensa política ou noticiosa será de brasileiros

natos.

na data da '
brasileiros

Art , 143
§ 1º) A concessão para exploração de minas só será con­

brasileiros ou empresas constituídas por acionaistas brasileicedida a

Art. 132 - Dois terços dos proprietários, armadores, c~

mandantes de navios nacionais e dos tripulantes devem ser brasileiros,

assim como os práticos.
o
o Art. 133 - Salvo os profissionais liberais
it
~ Constituição e os casos de reciprocidade internacional, só
(!)

3 natos e naturalizados poderão exercer p~ofissões liberais.
~ Art. 134 - Privilégio do cônjuge brasileiro na sucessão
o
ffi de bens de estrangeiro no Brasil.
(/)

w Art. 136 - Nas empresas concessionárias de serviços p~-

~ blicos a maioria da diretoria será de brasileiros.
~ Constituição de 1937 - Art. 51 - Os senadores serão bra
x
~ sileiros natos.
o

ros.
Art. 145 - Os bancos de depósito e as empresas de segu­

ros só poderão ter acionistas brasileiros.
Art. 146 - Só brasileiros administrarão as empresas con

cessionárias de serviços p~blicos.

A~t. 146 - Usucapião decenal para brasileiros.

1"1 , I I 1
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

,...,.------ fTIQU~T4----------"

"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE E"'ENDA QUE SUBSTITUA INTEGR4LMCNTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UU DISPOSITIVO. 4 NÃO SEI! QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTEFtAÇÃO. RELATIVAMENTE A U\! DISPOSITIV'O •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl. 23 § 2°00 REG INT. DAA N C)

"EMENBA É A PROPOSiÇÃO 4PRESENTAOA COMO 4CESSÓRIA DE OUTRA. POOE'lOO SER SU­

PRESSIVA.SUBSTlTUTIVA. ADITIVA OU o,oO;>IFICATlVA". (Arl. ~9 § 4°00 REG I'lT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § 1° 00 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

VI, a) PRINCIPIOS GERAIS

(cont.)7
.......-----------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO------------------......

Art. 149 - Privilégio de armadores e tripulantes brasi-

leiros.
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Art. 150 - Privilégio de brasileiro para o exercício de
profissões liberais.

Decreto-lei 1.202 de 08.04.39:

Art. 35 -
c) é proibido aos Estados e Municípios ceder ou arrenda

qualquer área de terra por qualquer prazo a estrangeiros ou sociedades
estrangeiras.

Art. 40 - Só brasileiros natos ou naturalizados podem '
exercer funções ou cargos públicos.

Decreto-lei nº 7.518 de 03.05.45:

Art. 1º
f) só brasileiros natos ou naturalizados podem exercer

funções ou cargos públicos.
Constituição de 1946
Art. 153
§ 1º ) - As autorizações de recursos minerais, de ener­

gia elétrica ou concessões de minas serão conferidas exclusivamente a
brasileiros ou a sociedades organizadas no país, assegurad9 ao propri~

tário do solo preferência para a ·exploração.
Art. 155 - A navegação de cabotagem para o transporte '

de mercadorias é privativa de navios nacionais.
§ ~nico - Os proprietários, armadores e comandantes de

navios nacionais, bem como 2/3 pelo menos dos seus tripulantes, devem'
ser brasileiros.

1~"N1oTU""
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"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE E\lENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE-OIGA RESPEITO A "'AIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEfIoAÇÃO. RELATIVAMENTE A UIoI DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Arl. 23 § 2·00 REG /NT. DA A.II c.)

• EMENaA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU t,lDDIFICATlVA ". (Arl. 59 § .. ·00 REG INT DA A N.C 1

FORMULARIO PREVISTO NO Arl. 23 § ,. DO REG. INT. DA A N C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS J
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...-,------------ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO------------

VI, a) PRINCípIOS GERAIS

l2J (Cont.)
ção.

Art. 160 - ~ vedada propriedade de empresas jornalísti­
cas, políticas ou noticiosas, assim como radiofusão, a estrangeiros.
Aos brasileiros caberá a responsabilidade principal deJas e sua orien­
tação intelectual e administrativa.

LEI nº 2.004, datada de 03 de outubro de 53:
A Lei 2.004, que estabelece o monopólio estatal do pe­

tróleo, dispôs que só brasileiros natos ou naturalizados poderiam ser

acionistas ordinários da Petrobrás.
Emenda Constitucional nº 01 de 17.10.69:
Art. 97 - Os cargos públ~cos serão acessíveis a todo

brasileiro que preencha os requisistos legais .
Art. 168
§ 1º - A exploração e aproveitamento de jazidas, minas,

e determinados recursos minerais e energia hidráulica, dependerão de '
autorização e concessão federal na forma da lei, dada exclusivamente a

brasileiros ou a sociedade organizada no País.
Art. 173
§ 12 - Privilégio aos proprietários, armadores, coman­

dantes e tripulantes de navios nacionais.
Art. 174 - A propriedade e administr~ção de empresas '

jornalísticas de qualquer espécie, incl~sive televisão e radiofusão são

vedadas a estrangeiros.
§ 12 - A responsabilidade e a orientação intelectual e

a administração das empresas mencionadas neste artigo caber~o somente
a brasileiros natos.

•

1
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arf. 23 ! 2900 REII.INT. DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTR". PODENDO SER SU­

PRESSIVA.SUIlSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arf. 59! 4 900 R~8.INT.DAA.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arf. 23 li 19 DO REG. IHT. OA A.H.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

f: Constituinte
ANTONIO UE~u~oR--------------J

PLUÁRIO/COMISSÃO/suacOMlssÃO------------

Jt:J .G4"-- . --J

Art. 6A02 - do Anteprojeto do Senhor Relator.
VI- ESTIMULO ÀS TECNOLOGIAS INOVADORAS E ADEQUADAS

AO DESENVOLVIMENTO NACIONAL.

JUSTIFICAÇÃO
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Esta redação consta da minuta da Comissão provisória
e parece relevante como princípio , especialmente , quando da edição
de leis ornidárias em matérias outras, tais como tributária,finan-
ciamento público , prioridade creditícia , informática , automação
industriàl , etc

/l
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE 016A RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TIIATE DE MODIFICA­

çÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM OISPOSITIVP ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS'. (Art. 23 ! 2900 REG.INT.DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, POOENOO SER SU­

PRESSIVA,SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. Sg! 491)0 REG.INT.DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO HO Art. 'n! 1900 REB. INT. DA A.H.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
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Constituinte ANTONIO UENO

64
r--r-----------------TEXTOIJUSTIFICAÇAO--------------------,

EMENDA Nº----

Art. 6A04 - CONSIDERA-SE EMPRESA BRASILEIRA OU NACIO-
NAL AQUELA CONSTITUIDA SOB AS LEIS BRASILEIRAS E QUE
TENHA SUA ADMINISTRAÇÃO SEDIADA NO PAÍS E COM A MAIO
RIA DOS DIRIGENTES DE NACIONALIDADE BRASILEIRA ,NATO
OU NATURALIZADO ..

JUSTIFICAÇÃO

O fato de uma empresa estar constituída de acordo
com as leis brasileiras e sua administração sediada no País não
assegura a empresa a qualidade de empresa nacional , se todas as
decisões são tomadas no exterior e na defesa dos interesses aliení
genas .

A idéia básica desta emenda é no sentido de dar opor-
tunidade a nova geração de administradores que estão surgindo no

Brasil e deve ocupar espaços no futuro para a defesa dos interes~es
."

nacionais .

AlllllATUIIA
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" FICA Vt:DADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA OUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A '1;;;0 SER QUE TRATE DE MOD'FIC~-

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA OUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DlSPDSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS ", (Arf 23 § 2~OD REG.INT. DA A.N C 1
" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APReSENTADA COMO "'CESSÓRIA DE OUTRJ'. PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arf. 59 § ,,°00 REB.INT. DA A.u.c.l

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar!. 21.1 § 1~ DO ReG. INT. OA "'./J.C.

~
DATA~

6 ~ :J '
}ê.O...! 05/8I-VI - a

AUTOR----------------.-J

PLENÁRIO/COMISSÃO/SI)BCOMISSÃO-------------]

APRESENTAÇÃO DE EMEND.6.S

CONSTITUINTE BENEDICTO MONTEIRO

7
.-..r-------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃD-----------------------,

Emenda aditiva ao a~tigo 6A03~ do anteprojeto da Subcomissão VI-a.-.
nA propriedade é pdblic8, privada ou social".

,
§ 3º A propriedade é social quand~ o patrimônio pertence à Nação, ao
Estado e ao Município, em terras vagas e mesmo na forma de controle

acionário de empresa pdblica, sociedade de economia mixta ou condo­

mínio imobiliário, resultante de financiamentos ou pagamentos feito~

pelos erários dessas instituições.
oa
~
~ § 4º O patrimônio social é inalienável, dependendD seu uso de prote­
(!)

3 ção e definição na forma da lei.
~
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EUENOA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕESCORRELATAS. DE MANI!:IRA QUI!:A ALTERAÇÃO. RELATIVAUENTE A UU DISPOSITIVI) •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS" (Art. 23 ! 2900 REG INT. DAA.N C.)

• EUENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDOSER SU­

PRESSIVA. SUIlSTlTUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. 551 ! 4900 REG.INT.DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 19 DO REG. INT. DA A. H.C.

,...,..,.------ I!:TIQUI!:TA---------.

~
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\
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEPurApo VIVALPO BARBOSA
r-T----------- PLENÁRI0/COMISSÃO/SU8(:OIlISSÃO------------

t4UBCOMISSAO DE PRINCIpIOS GERAIS, INTERVENCAO DO ESTADO, REGIME

7

EMENDA AO PARECER DO RELATOR

Dê-se ao § lº do art. 6A19 a seguinte redação:
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§ lº - O monopólio descrito no inciso I, deste artigo, in­
clui os riscos e os resultados decorrentes das ati
vidades ali mencionadas, ficando vedada à União
conceder qualquer tipo de participação, quer em
espécie, quer em petróleo ou gás natural.

JUS T I F I C A T I V A

A redação deste dispositivo com o elevado grau de delica­
deza, como este, impõe toda a cautela para eximi-lo de quaisquer dúvidas ou saí­
das construídas de maneira malévola aos interesses nacionais. Agora mesmo, o Es
tado de São Paulo, na edição do dia 13 último e o Jornal do Brasil do dia 04, le
vantam dúvidas sobre a inclusão dos contratos de risco no regime do monopólio.

A redação proposta altera a parte final da redação origi­
nal para melhor esclarecer o alcance da vedação à participaçãó das empresas con­
tratadas nos resultados obitdos.

A'''NATUU

CONITITUINTI-------------------
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" FICA VEDADA A APRfSENTAÇÃO DE fUE'lO" QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE: O PROJE:TO

OU QUE OIOA nE:JPtlfO A MAIS DE:UliI DI3P05lTl'iO. A NÃO U" QUE TIlATE OE ~IOOlltICA-

A... çõe.s CORItI!LATAS. OE: "'ANEll''' QUl: " I.1.T!RACÃO. Rl:I..<:TIVAWl:NTf: "UM OlSPOSl'nVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAIlI!:M OUTROS'. (Art. 2S ! 21'00 RfGl/lT. OAA.N.C.l

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APllf:lE:NTAOA COllO AC(SSÓ"IA Of OUT"A. PODE:NOO SE:" SU­

PRESSIVA.SUSSTlTUTlVA. ADITIVA OU UOOIFICATlVA". (Arl.!lll ! 4 900 REG.INT. OA A.N.C.)

FORIlULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § 19('10 ICEG. I!lT. OA A.!l.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

,.....,,------ ETIOUETA

)

JUSTIFICATIVA
Além da pesquisa e da lavra, é vital assegurar o controle decisó­

rio, gerencial e.de capital brasileiro na fase de transformação industrial do
minério, abrangendo, assim, o ciclo completo da mineração - pesqui­
sa, lavra e transformação do bem. Mas para que isto seja possível,
é necessário, ainda, evitar que através de artifícios de sucessivas
associações comerciais, seja descaracterizado o real controle decisó
rio e de capital por empresas nacionais. A maneira de impedir tais
procedimentos é acrescentar que as autorizações e concessões serão
conferidas as empresas nacionais. cujo controle decisório, gerencial e de
capí.tab pertença, direta ou indiretamente, a brasileiros, pessoas fisi­
cas ou jurídicas.

~ i ~u~--./-------------J

PI.EIIÀAIO/cOMISsÃo/sU8COIllISSÃ:O-------------] lIí DATA ]

e:SUbCOmiSsão.... Regime da Propriedade do Subsolo... CA9J S:-I=A

.......,---------------------TEXTO/JUSTII'ICÀÇÃO--------------------,
7

])A ORDEM ECONOMICA

Art 6Al6 - O aproveitamento dos potenciais de energia, renováveis
e não-renováveis, e dos recursos hídricos, bem como a pesquisa e· a
lavra dos recursos minerais, dependem de autorização ou concessão do
Poder Público 'e somente serão autorizados ou concedidos, na forma da
lei, a brasileiros ou a empresas nacionais.

PROPOSI(ÇAO
Art 6Al6 - O' aproveitamento dos potenciais de energia, renováveis

e não-renováveis, e dos recursos hídricos, bem como a pesquisa, a
lavra e a transformação industrial dos minérios, dependem de autori­

a zação ou concessão do Poder Público e somente serão áutorizados ou
o concedidos, na forma da,lei, a brasileiros ou a empresas nacionais,
~
<t cuj o controle dec..isôrio,. gerencial e de capi.tal.. pertença.drreta ou indiretamen
ffi te, a brasileiros, pessoas físicas ou jurídicas.
a
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• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO OE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE U'" DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE OE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Ar1. 23 § 2~DO REG.INT. DAA.II.C.1

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA.SUBSTlTUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl. 59 !I 4~DO REG.INT. DA A.N.C I

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § 1900 REG.INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS J
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--,----------------AUTOR-----------------J rrr;;;~D

[5ISUBCOMISSÃO DE PRINCIPf~Á~~o/í~\fflNCAO DO ESTAOO, REGIME DAl r=L o /~;A /~J
L PROPRIEDADE DO SUBSOLQ E DA ATIVIDADE EcoNOMICA ) Q -=:2..) eu:

7

Subcomissão de Princípios Gerais, Intervenção do Estado, Regime da

Propriedade do Subsolo e da Atividade Econômica.

Dê-se ao Artigo 6Aü4, que define EMPRESA NACIONAL, a
seguinte redação:

...
"EMPRESA NACIONAL, para todos os fins de direito, e
aquela constituída por acionistas brasileiros, na for

ma da lei, com sede no país, cujo controle decisório
e de capital pertença a brasileiros."

JUSTIFICAÇÃO.

Desde a Constituição de 1934 a expressa0 "Sociedades

Organizadas no País" tem permitido dúvidas e sofismas.: CF/34, art.
119, § 1 9 e CF/37, art. 143, § 1 9 • Tantos que em 1942 foi necessá

rio esclarecer, na Lei Constitucional n 9 6, de 13 Mai 42, que eram

as "empresas constituídas por acionistas brasileiros". A Constitui
ção de 1946 manteve esse entendimento e enfatizou o conceito na ex
pressao adverbial "exclusivamente" (CF/46, art. 153, § 1 9 ) , que foi
mantida na Carta de 1967 (CF/67, art. 161, § 1 9 ) e está vigente na
Carta atual - art. 168, § I?. Sendo intenção da Constiüuinte assegu

rar a nacionalização da economia, a adoção da proposta permitirá

afastar todas as dúvidas que desde 1934 suscitam as expressões "So
ciedades Organizadas no País", "Empresas 'Organizadas no País" e "Em
presa .Nacional" •

•
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]APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

• FICA VEDADA A APRrSENTAçÃO De [MUJOA QUE SUUSTlTl/A INTtGRALMENTE o ~'ROJETO

OU QUE DICA RL:.PEITD A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A r~Ão scs QUE 'TRATE DE M:lDlfICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTE.RAÇÃO, RrLATIV"',IENTE li UM DISPOSITIVO,

ENVOLVA A IIECESSIOADl DE SE ALTEPAREM OUTROS". (Arl. 23 § :!~DO REG I~T. DAA.I~C.)

• EMENDA É A PJ<OPOSIÇÃD APRESENTI\OA COWO ACESSÓRIA or OUTRA, PODENDO l>ER SU­

PRESSIVA.SUaSTITUTIVA.ADITlVA OU 1.l0DIFICA1'IVA". (AI1.59 11 49DOREG IIIT.DAA.N c)

FOF<MULÁFlIO PREVIS10 NO Arl. 23 § 19 DO RrG. INT. DA A.N.C.

00 ESTADO, REGIME DA

Dê-se ao artigo 6A06,que dispõe sobre a admissão de

investimento estrangeiro, a seguinte redação:

liA admissão de investimento de capital estr?-ngeiro es
tá sujeita ao interesse nacional e disciplinada na

forma da lei.

Parágrafo único - A lei disporá sobre empresas de ca

pital estrangeiro, disciplinando, no interesse nacio. -
nal, o repatriamento e o fluxo de valores monetários
e financeiros e a sua destinação econômica."
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JUSTIFICAÇAO

A redação do Anteprojeto induz
ca e condicionada ã formalidade da lei.

...
que a entrada e fran

o ingresso desses capitais deve carecer de assentimen

to prévio do Poder Público, que os admitirá de acordo com o interes

se nacional, assim como o .repatriamento e o fluxo desses valores
não se poderá fazer de maneira descomprometida com a conveniência na

cional.

r AUl ATURA
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• fi':" 'IEOAOA " "PRE~EHTAÇÃO DE EMENDA QUE SUtlSTITUA IHTEllRAUIENTE O PROJETO

OU QUE OIUA RESPEITO A t.l"IS DE UM DISPOSITIVO. " NÃO SER QUE TRATI' DE MOOI~ICA­

ÇÕES CORRt:LATAS. CE M"M!:I"" QUE A "LTt:l\AÇÃO, RELATI'lAIIENTE A U!d OISPOSII'WO •

ENVOLVA" NECESSIO"OI: DE SE ALTERAREII OUTROS". (A,I. 29! ~900 REO.INT. OA".N.C.)

• EUENO" É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA C01\lO ACESSÓRIA DE OUTR". POOENOO SER SU­

PRESSIV". SUBSTITUTIVA. "OITIVA OU MOOI~ICATlVA·. (A,I. ell§ 4'00 REG.INT O" A,H.C.)

fORMULÁRIO PREVISTO NO A,I. n! 1'00 RU. INT. DA ".H.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

,...-,.----------------- TEXTO/JUSTIFlCAÇÃO--------------------,
7

•

DA OUEM ECONOMIcA
Art 6A20 - O aproveitamento dos potenciais de energia, renováveis e

não - renováveis, e a lavra de jazida minerais em faixa de fronteira ou em terras in
dígenas somente poderá ser efetuado pela União. .

.. Parágrafo único - A exploração de tais recursos em terras indígenas depende­
ra de previa aprovação do Congresso Nacional.
'PROPOS IÇA0

Art 6A2 O - O aproveitamento dos potenciais de energia, renováveis e não-renová­
yeis, e a pesquisa mineral em terras indígenas somente poderá ser efetuado pela Uni­
ao.

Parágrafo único - A lavra de jazidas minerais em terras indígenas será condiciona
da ao interesse nacional, estabelecido em ato do Poder Executivo, sendo assegurada ã
connmidade indígena a participação nos resultados da lavra.

g .ruSTIFlCAl'IVA
~ A grande extensão superficial da faixa de fronteira e o tempo nece~
~ sário à maturação dos projetos de pesquisa,aliados aos vultosos recur­
8 sos financeiros indispensáveis ao desenvolvimento dos trabalhos, tor­
~ nam'difícil a empreita somente pela União, com grande risco de atrasar
~ o conhecimento geológico desta fração do territorio nacional.
~ Assegurado o real controle decisório, gerencial e de capital por brasileiros nas em
~ presas nacionais, não há motivos que recomendem a restrição do setor privado no de­
UJ senvolvimento da atividade mineral na faixa de fronteira. A conjugação de esforços
~ governamental e do empresariado privado nacional, contribuirá, sobremaneira, para o
o desenvolvimento de áreas da faixa de fronteira, especialmente aquelas
~ de baixa densidade demográfica.
~ Porêm, em se tratando de reservas indígenas, considerando o fato de
o serem os índios tutelados pela União, ê conveniente que a pesquisa, e, conseqüente­

mente, o necessário conhecimento do potencial mineral daquelas áreas, seja monopó­
lio da União. No entanto, a lavra de jazidas, identificadas, deve estar .vinculada
ao interesse da economia nacional, em ato do Poder Executivo, pela mesma razão de
o:, ~diQs serem tutelados pelo Estado. À conn.midade indígena será assegurada a par­
tlclpaçao nos resultados da lavra.

Desta forma, a exploração e o aproveitamento de recursos minerais em áreas
indígenas estariam em consonância com os preceitos de que os bens minerais pertencem
à União, que constituem propriedade distinta do solo, que o seu aproveitamento e ex­
plora~ão, sempre no interesse nacional, dependem de autorização ou concessão do Po­
der Publico, que os indígenas são tutelados e que a eles ê assegurado o usufruto ex­
clusivo das riquezas naturais existentes em suas terras.

:e.. importante .s>bservar ,gue a e clusão do monopólio da União em faixa de fronteira
esta vlllculada a alteraçao op, sta no·art 6A16, concernente ã empresa nacional •
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" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­
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EMENDA ADITIVA

Acrescente-se onde couber o seguinte dispositivo:

ART 6 A14 - Os Recursos Minerais e os potenciais de energia, r~

novaveis ou não renovaveis, constituem propriedade distinta da
do solo, para efeito de exploração ou aproveitamente industrial e
pertencem à União, de forma inalienável e imprescritivel.

JUSTIFICAÇJW
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Instituir de fato a soberania nacional sobre os re
cursos minerais é sem dúvida uma das principais tarefas que esta
Assembléia Nacional Constituinte tem a cumprir.

Minerais não dão duas safras!
Este fato, aliado a certeza de que todo desenvolvi

mento da industria nacional, passando pela indústria de base ate
a mais sofisticada industria de ponta, dependem em alguma medida
da mineração para seu pleno funcionamento, atingindo portanto tE.
da sociedade e toda Nação Brasileira, expressa um pouco da impor
tância de se garantir de forma inequivoca a nossa soberania sobre
os recursos minerais Brasileiros.

Além disto, cabe ressaltar a import~ncia dos metais
nobres como ouro, prata e platina que além de servirem de lastro
monetário tem fundamental importância na manutenção da estabilida
de econômica nacional, e dos minerais estratégicos como por exem
pIo o uranio e demais radioativos e o petróleo que estão direta
mente ligados a verdadeira segurança nacional possuindo também
papel de relevo para o desenvolvimento tecnológico nacional.

Por fim temos certeza que somente com o estabelecimen
to da soberania nacional sobrE~ os recursos minerais serão cria
das condições concretas no sentido de a sociedade brasileira usu
fruir, em melhores condições, os resultados dos seus aproveitamen
tos industriais. -
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Acrescente-se onde couber o seguinte dispositivo:

ART ... As empresas de mineração aplicarão, anualmente, parte dos
lucros gerados com o aproveitamento dos bens minerais no Municí
pio em cujo territ6rio estiver situada a mina, em atividades eco
nômicas permanentes não relacionados com a mineração, conforme
dispuser a lei.

JUSTIFICAÇAO

No que toca ao aproveitamento dos recursos minerais da n~

ção, este deve encerrar um sério compromisso social.
A estração mineral, por ser necessariamente uma atividade

passageira, condicionada basicamente ao tempo de vida útil da mi
na deve ser cercada de cuidados para que quando se esgote o bem
mineral objetivo de exploração, não fique para a comunidade dire
tamente ligada à mina apenas os buracos e a saudade dos tempos
áureos da estração.

~ preciso que as tradicionais cidades fantasmas que se fo~
mam com o fim das minas não mais exista. Devemos criar uma econo
mia dinâmica e viva em torno das áreas de mineração, que possibT
lite a manutenção das comunidades locais mesmo depois do fim da
atividade estrativa.

Para que isto se realize, com a mineração pas$ando a ter
um compromisso eminentemente social com os municípios que as abri
gam, sugerimos a reversão obrigat6ria de parte dos lucros das
empresas de mineração em outras atividades econômicas, não reIa
cionadas diretamente com a mineração, nos municípios em cuja ter
ritório estiver situada a mina. -

Com isso, e ao longo do tempo em que durar a atividade ni
neira, a economia dos municípios hospedeiros irá se solidificando
e perenizando, ao ponto de quando o minério acabar, estar gerada
a estabilidade econômica da comunidade.
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EMENDA MODIFICATIVA

ART 6Al9 - Constituem monopólio da União:

I - A pesquisa, a lavra, o refino, o processamento, a
e exportação, a comercialização, o transporte marítimo
dutos, do Petróleo e seus derivados e do gás natural,
rio nacional.

11 Man~ido como está
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§ lº Mantido como está

§ 2º Mantido como está

JUSTIFICAÇAO

No tocante a afirmação da soberania nacional sobre os
recursos minerais o monopólio estatal do petróelo e por conse
guinte a Petrobrás tem uma longa história de lutas e conquistas~

A memorável campanha do "Petróleo é nosso", onde o po
vo brasileiro tomou a bandeira da soberania nas mãos, nos dá a
referência histórica para propor a continuidade do monopólio es
tatal do petróleo, ampliando-o e corrigindo distorções que o re
gime militar implantou como a figura do contrato de risco. -

Entendendo-se a importância estratégica que o contro
le do petróleo e dos derivados representa para uma nação aceita~
-se e encampa-se a ampliação do monopólio do petróleo para as
áreas de refino, industrialização e principalmente comercializa
ção de derivados de petróleo. -

Se a produção, refino e industrialização são impo!
tantes, os derivados de petr61eo como a óleo "diesel", óleo com
bustível industrial e a gasolina tem na monopolização da sua co
mercialização um ponto de fundamental relev~ncia pois tanto õ
transporte de carga como o transporte pessoal nos grandes centros
depende deste tópico de maneira direta. Um colapso no abasteci
mento e na comercialização destes bens no País traria a totaT
desarticulação da economia, criando assim uma situação de caos.
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EMENDA ADITIVA

Acrescente-se onde couber o seguinte dispositivo:

ART ... A lavra dos bens minerais será objeto de contrato, por tem
po determinado, nunca superior a 25 anos, assinado entre a União
e as empresas de mineração, obedecidas as diposições da lei.

PARA GRAFO ~NICO: A lei definirá as condições para a renovação do
contrato

ART ... A lei estabelecerá a forma de indenização pelos investimen
tos realizados a ser paga à empresa de mineração que realizar a
pesquisa do depósito mineral transformando-o em jazida, e que en
tretanto, não realizará a sua lavra, em face de desacordo com a
União.

ART ... A União, tendo em vista o interesse do País, e no exercí
cio da soberania nacional sobre os recursos minerais, poderá re
cusar-se a asinar contrato de lavra com empresa que tenha a partT
cipação de capital estrangeiro, ocorrendo, então, neste caso, a
indenização prevista no artigo anterior.

ART ... A minuta do contrato a ser assinado entre a União e a em
presa de mineração será publicada no Diário Oficial da União e no
Diário Oficial do estado em que se situa a mina, com a Assembléiá
Legislativa respectiva tendo um prazo definido em lei para avocá­
-lo para exame e deliberação.

ART ... Tendo em vista o interesse nacional, os contratos de lavra
com empresas de mineração que tenham a participação de capital es
trangeiro serão, previamente, submetidos ao Congresso Nacional. -

JUSTIFICAÇ140

A proposta, por nós apresentada contém três pontos básicos
e importantes para a política mineral brasileira a saber:

• ~--f---------------I
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a) Reforça, constitucionalmente, a soberania nacional sobre os recur
sos minerais, ampliando o controle sobre a intervenção do capital estrangeiro
na mineração.

b) Modernizar a legislação mineral brasileira introduzindo a figura.
do contrato de lavra.

c) Democratizar as decisões no setor mineral, com a possibilidade dos
legislativos estaduais e o Congresso Nacional opinarem e decidirem, à luz de
seus interesses, sobre a conveniência ou não de determinada lavra de bem mine
ralo . -

Estes três postulados tem a sua justificação fácil, clara
e cristalina, se não vejamos:

A clara definição e normatização de como o capital estran
geiro poderá atar na mineração brasileira é inequivocamente fator
de afirmação da soberania nacional. A possibilidade do Congresso
Nacional deliberar sobre os contratos de lavra que a União vier
assinar com empresa com participação de capital estrangeiro, ga
rante que o interesse nacional será posto em primeiro plano, re
legando-se a segundo plano os interesses econômicos e de carteT
que uma determinada empresa poderá estar representando no País
Desta forma prioritariamente a nação será beneficiada com a expIo
ração dos bens minerais. -

Além disto, a possibilidade da União se recusar a assinar
contrato de lavra com essas empresas, depois de toda a pesquisa
mineral efetuada, forçará a adaptação da política dessas empresas
aos interesses nacionais.

O outro tópico a ser discutido é a da inserção na Consti
tuição da figura do contrato de lavra por tempo determinado.

Se entauermos os bens minerais como pertencente, de forma
inalienável, a nação brasileira, não podemos admitir concessões
minerais permanentes pois isto significa na prática transferir,
da nação para as empresas, a propriedade do bem mineral.

Por outro lado a figura do contrato mais moderna e dinami
ca, já é utilizada em diversos paises como a Austrália e o Canã
dá, além de outros na Europa.

A terceira questão colocada em destaque, diz respeito a
democratização, e portanto ao contrato da população sobre as de
cisões no setor mineral.
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.......-----------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-------------------,

Com a necessidade de serem submetidos ao Congresso Nacional
os contratos de lavra que a União quiser firmar com empresas com
participação de capital estrangeiro estará garantida a partici
pação popular, via Deputadooe Senadores, na definição do que e
prioritário e oportuno em termos de lavra mineral. Mais ainda,
este método permite um melhor planejamento da exploração dos re
comsos minerais existentes em solo brasileiro.

Porém, essa proposta também assegura aos estados, onde se
situa a mina objeto de contrato, a possibilidade de, avaliadas
as suas necessidades e condições objetivas, examinar e deliberar
sobre a conven~ ou não da sua implantação, propondo inclusive
as alterações que achar importante para o bom desenvolvimento do
projeto. Assim os interesses das comunidades diretamente influen
ciadas pelo projeto serão debatidos e respeitados.
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Modifique-se o artigo 6AD4, pela seguinte redação:

Art. 6AD4 ~ -"Empresa Nacional, para todos os efeitos

de direito, é aquela constituida de ca­
pital integralmente brasileiro."

JUSTIFICAÇAO

A emenda visa a evitar qualquer burla ao conceito de naciona­
lidade brasileira às empresas. a projeto ensiste em atribuir nacio­
nalidade brasileira a empresas com participação de multinacionais
para que estas tenham ~~%sso aos financiamentos dos bancos oficiais
em igualdade de condições com as empresas brasileiras. Essa fraude
não deve permanecer num País pobre como o nosso, vítima de tantas
sangrias internacionais.

Sala das Sessões, em 18 de maio de 1987.

Constituinte DARCY DEITaS
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Inclua-se onde couber o artigo:

Art. - A outorga de concessões, autorizações, permissões,

licenças ou privilégios econômicos de qualquer natureza a entida~e

privada, por parte do Poder Público,será sempre instruída por pr2

cesso público, com a audi~ncia de todas as partes direta ou indire

tamente interessadas.
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JUSTIFICAÇÃO

Trata-se de assegurar o mais amplo escrutínio das razoes téc

nicas e implicações sociais dessa espécie de outorga, contrabalan ­

çando a influ~ncia de interesses particularistas.
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I Subc.Princípios Gerais, Intervenção do Estado,Regime da propriedade]
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Acrescente-se onde couber:

o uso do solo e demais recursos naturais ficam subordinados aos

interesses sociais da Nação.
JUSTIFICAÇAO

,

Uma Constituição que retrate os s~ntimentos de todos os brasileiros

não pode deixar de elevar a tutela do me~o ambiente ao plano constitucional - de
g forma autônoma e global -' destacando-se que todos têm direito a " um meio ambiente
f
CI sadio e equilibrado,-bem como'o dever de preservar."
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'OIlIlULÀIlIO PIII"'STO .0 .rt.".,t00 UI. IIIIT.O......C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

r---------------- AIITOII--------------__) trP~~~IDD~l: NELTON FRIEDRICH

, 'UIIAIIIO/cOII'lIio/l.,.COlllllio -:--=-:----:---=----:----:--..--.
I Subc.Princípios Gerais, Intervençaõ do Estado,Regime de Propriedade

conomlca
1":'1,------------------TIXTO'oIUITI'ICAÇÃO-----------------__.

A distribuição e comercialização de produtos derivados do petróleo e
do alcool carburante, em todo o território nacional é privativa de empresas cuja maio.
ria do capital pertença a brasileiros 'e tenha sua sede no' País.

CQnstituem monopólio da União a.pesquisa, .a prospecção, a refinação,

exploração, o pr~cessamento , o transpote mdrítimo e em condutos do petroleo e seu~
derivados e do gás natural, em todo o território nacional

. .

O monopólio descrito no capu~ inclui riscos e resultados decorrentes

das atividades ali mencionadas , ficando vedado à União ceder ou conceder tipo de
participação ,em espécie ou valor, .em jazid9s de petróleo ou de gás natural,seja â

que pretexto.~or~

JUSTIFICAÇAO .
O monopólio estatal do petroleo foi uma conquista colétiva histórica,do povo brasi­

leiro, escritq ~a?: ruas e ~~.mobili~aºãp popular.Graças a esta luta memoráv~l e ao
esforço de al~uns abnegados, ~esfru~amos hoje invejável situaçao em nossa industria
extrativa,no refino e na distribuição"dôs aerivádos, na industria petroquimica e de
equipamentos de produção. Muitos , no entanto, foram às vezes contrários à indepen­
dencia nacional no setor do petróleo. Muitos os agentes dos oligopólios internaciona­
is que afirmam a inexistência de petróleo em solo parrio, a incompetência dos brasi­
leiros para encontrá-lo, extraí-lo, refiná-lo e distribuí-lo. Muitos infelizmente são
os brasileiros, ~ue traindo a sua pátria, colocaram-se à s~rviço de patrÕes de outros
paIses lutad~d~ ~desesperadamente~ tontra a açãó dÓ 'petrobrás, e contra.o monopólio

. .

nacional do petróleo.

-
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~I COIIIULIfIl, DI 111111.111 OUI I ILTllIlÇIO,lIlLlTIVllIUlTl1 UII 011'011""0 •
IN"DL\l1 I .leUIIDlol DI 1i ILTlIIIIII. OUTIIOI-. (I"," • "00 IIU. INT. OII....C.'

81111N01. I "1I01001,çlo 1""UINTlol COIIO ICllldlll1 OI OUTIII, POol.. OO 1111 lU.
PIlUlflll,lUllTlTUTIVl,lOITlVI OUIIOOI"ClTlVI-. (I". 11' .'00 1I11.INT. OII.... C.)

'OIlIlULÁIlIO "IIIVI"O 11IO Irt.1I1 "DO 1111. '''T. DI I ••• C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS ~"~IIN1
01/01 ..

---------------IUTOII------------ ] rr;~~o--;--

E= NELTON FRIEDRICH

•Sub.Principios Gerais,Intervenção do Estado,Regime Propriedade

T
coloque-se onde couber

Conseryar a diversidade biológica e de melhorar a qualidade de vida de­

ve ser compromisso de todos nós, uma obrigação para com as presentes e futuras gera-

Esta em jogo a Herança Natural.Faltam decisões políticas e econômicas.
Vamos com uma nova ética ecológica proteger o,que nossos fifhos v ne-

JUSTIFICAÇAO .

ções.

Constitui -se um patrimônio da Nação e portanto, só podendo ser usado
.o" •

para fins diversos de sua vocação por decisão do Congresso Nacional a) sub-solo e su~

riquezas,b) o espaço aéreo, c) as águas maritímas e suas riquezas até 200 milhas da
ta,d) os rios, cursos d'agua, nascentes. ~ olhos d'agua e suas faixas laterais de, no
mínimo 50 mde largura de solo e respectivas flora e faunaje) nos rios e.cursos d'agu
essa faixa terá cinco vezes a largura a partir do limite da faixa'de marinhajf) os la­
gos, lagoas, reservatórios naturais e artificiais e uma faixa lateral à sua margem com

o ~em metros de largura mínima, com a respectiva fau~~ ~ flgra,g) a fauna silvestre e ~e
c
~ habitat, h) os parq~es_nacionais. pe-preservação, i) as terras das nações indigenas,j)
c
~ o topo das terras acidentadas com aclive ~gual ou mais d~ 30º, k) as terras com acli- I
o
~ ves igualou superior a 45º 1) os ecótonos.
ti
c
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tos ., descendentes .nso exãqem ,
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'OllIlULi,,1O 'llIVIITO 110 A". 111 " 00 llEl, IIIT,OA A•••e.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

r----------------- AUTOIl

c:r=n: ,l'IIIA

01 de 01 J

I

O uso do solo ~ demais recursos naturais ,ficam subordinados aoifnte-' I

resses sociais da Nação.
O solo é um ente i vivo e como tal deve ser tratado quanto ao manejo,

conservação e melhoraménto.

Justificação "

~ universalmente ac~ito que, em condições norma' cerca de dez mil

anos são necessários para fomar-se 01 cm de solo fértil na maioria das regiões con­

tinentais.
A nova Constituição deve assegurar às futuras gerações a preser-

vação do patrimônio natural quenerdamos e a~enas 'uma severa responsãbilidade ~ ci­
vil poderá conter a'desmedida e irracional ação predatória em curso .

...



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

• FICA YEDADA A ~P'lESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SU8STlTUA INTEORALMENTE O PROJETO

OU QUE DIOA RHPEITO A IIAIS DE UII DISPOSITlYO. A NÃO SER QUE TRATE DE 1I0DIFICA­

ÇÕES CORRELAn,. DE IIANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAIIENTE A UU DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECnSIDAOE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (10".25 ! 2°00 REO INT. 01010 N.C,)

• EMENOA É A PP~.':oSIl;ÃO APRESENTAOA COMO ACESSÓRIA OE OUTRA, PODEPIOO SER SU­

PRESSlVA.5U"" TUTlVA, ADITIVA OU IIOOIFICATIVA n. (A, I 59! 4°00 REG INT. 010A.N.C )

FOPII.LAR.O PREVISTO NO 10'1.23 § l' 00 REG. INT. DA A H.C.

e: NELTON FRIEDRICH

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR-----------------

J
tr~~~;O~

8~
OIoTA---

19/ 05/
r-.------------- PLENARI0/cOMISSÃO/SU8CONISSÃO ---------------,

Subc.Princ.Gerais,Intervençaõ Estado,Regime Propriedade SUbsolo

7

A ordem econômica da República se fundamenta em princIpIas da justiça
social orientados na supremacia do trabalho , como fonte principal da riqueza e
como meio de redlizaç~o da pessoa humana.

JUSTIFICAÇAO

~ preciso, como princIpIo, estabelecer os fundamentos
o
o básicos da nova Ordem Econômica que.se busca na Nova Constituição.it
<t
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.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA-

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arf. 23 ! 2 900 REG.INT. DAA.N.C.)

"EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA,SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arf.!l9 ! 4900 REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23! 1900 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

,-,r----------'"'"".. PLENAfllO/cOMISSÃo/sUBCOMISSÃO ---::cr--:--=-:---:---=----=---,
!l Subcomissão da Princ1pios Gerais, Intervenção do Estado, Regime

• • A •

Dê-se ao Art. 6A09 e seus parágrafos a seguinte redação:

Art. 6A09 Como agente produtivo, o Estado particip~

rá apenas em caráter suplementar da iniciativa privada, através das
empresas estatais.
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§ lº Somente é facultado o exercício de atividades
econômicas por empresas sob controle estatal, em regime de absoluto
equilíbrio financeiro, sustentado exclusivamente por rendas opera­
cionais próprias, excetuadas as que, por força de lei federal, exer
çam atividade absolutamente indispensável à segurança nacional e
àquelas criadas para organizar setor que não possa ser desenvolvido
com eficácia no regime de competição e de liberdade de iniciativa.

§ 2º Ressalvado o disposto no § acima, em hipótese
alguma poderá ser concedida às empresas estatais qualquer tipo de
benefício ou vantagem que venha a fraudar a livre e correta competi
ção destas com as empresas da iniciativa privada.

JUS T I F I C A ç A O

No regime de livre mercado, condição básica para a sobre
vivência da iniciativa ~rivada, é inadmissível que as empresas est~

tais, à custa de benefícios e vantagens que o Estado lhes propicia,
venham competir deslealmente com as empresas particulares, em total
desvantagem para estas ~ltimas.

]
AI"HATURA

rr------------------ CONITITUINTE
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA-

ÇÕESCORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 2352'00 REG.INT.DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDOSER SU­

PRESSIVA,SU8STlTUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art.1l9! 4'00 REB.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23! ,900 REG. INT. DA A.I'l.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

fiJ AUTOR

~ Deputado Constituinte LUIS ROBERTO PONTE

• • p'LENÁRJQ/cOM"'SÃo/lPlB~OMISSÃO
II SubcomIssão de PrIncIpIos GeraIS, lnLervençao o Es

P riedade do Subsolo e da Atividade Econômica
[il DATA ]

é 19 / 05/ 87

,....,-----------------TE)(TO/JUS'tIFICAÇÃD-------------------,

Acrescente-se o Art. 6A11 ao anteprojeto da Subcomissão, remunerando
se os de 6A11 a 6A20:

Art. 6A11 - Lei federal disporá que as obras, serviços, com
pras e alienações da administração pública direta e indireta, nos
três níveis de governo, somente serão contratados mediante processo
de licitação que obedeça os seguintes princípios:

o
~ a) garantia de conhecimento público a todos os procedimentos licitató
~ rios, desde a convocação dos concorrentes;
(!)
o
...J

~ b) adoção exclusiva de critérios objetivos, explicitados no ato con
ffi vocatório, para a seleção do vencedor, que assegurem a livre e
li)

w igualitária participação, na concorrência, de todas as pessoas que
>
~ comprovem capacidade técnica, econômica e financeira para levar o
~ contrato a bom termo, não podendo, tais critérios, conter eXIgen -
w
~ cias descabidas ou artifícios que ensejem'o indevido alijamento de
o

qualquer licitante capaz;

c) fornecimento, pelo órgão licitante, dos elementos indispensáveis à

perfeita determinação dos preços pelos proponentes;

d) condições contratuais que assegurem o pagamento das parcelas do
preço ou das faturas de obras ou serviços nos prazos ajustados e

em valores atualizados;

IAlIINATUItA

rr------------------- CONSTITUINTI
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRAL~tENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUETRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUT"OS", (Art, 23 ! 2900 REG.INT.OAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDOSE" SU­

PRESSIVA,SUBSTlTUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. S9 ! 4 900 REG.INT.DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 1900 REG. INT. DA A.M.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

er;;PA"TIOO~

PMDB -]...---------------- AUTORt: Deputado Constituinte LUIS ROBERTO PONTE

PLENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMiSSÃO f:l DATA

S Subcomissão de Princípios Gerais Intervenção do Estado, Regime ] ~ {9/~/g:1 J' , 'dade Ecooômica _ __ T _

Parágrafo único - A lei poderá admitir, para contratos de
valores máximos nela estabelecidos, a convocação de concorrentes a­
través de cartas-convites, dirigidas a pessoas escolhidas dentre as
cadastradas perante o órgão licitante, garantida a abertura do pro ­

cesso licitatório ao conhecimento público e atendidos os demais pri~

cípios acima estabelecidos.
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JUS T I F I C A ç Ã O

A moralização do processo de fornecimento e prestação de
serviços à Administração Pública, constitui-se em grande anseio na
cional, bem como em um fator de economia para o erário,

A emenda visa a evitar os métodos anti-democráticos e cli­
entelistas que a atual legislação enseja sobejamente,

"'''NATUltA

C"I'''~

CON.TITUINTI-------------------j
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTlTUIN1'E

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Art. 23 ! 2900 REll.INT. DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRII, PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art .ll9 ! 49 DOREG.IHT. DA A.N.C,)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23! 1900 REG. INT. DA A.H.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS )
AUTOR-----------------J ~pPAMRTDIDBo~

Deputado Constituinte LUIS ROBERTO PONTE _ ~ ~

r-lr:--:-----:--------~ PLENÁAIO/cOMISSÃo/sUBCOMIS3ÃO-------------,

II Sdubcomissão de Princípios Gerais Intervenção do Estado, Regime
a Pro riedade do Subsolo e dA· . A •

XIV - expansão das oportunidades de empregos produtivos;

xv - justo tratamento ao lucro.

quaisquer
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Acrescente-se ao art. 6A02:

XII - liberdade de mercado, reprimindo-se o abuso
der econômico, caracterizado pelo domínio dos mercados e
ção da concorrência;

XIII - livre competição, vedada a concessão de
privilégios que a viciem;

do po­
diminui

JUS T I F I C A ç A O

A construção de uma ordem social justa, com ~preservª~ão

da liberdade política, deverá alicerçar-se em uma ordem econômica
produtiva, esta, por sua vez, forçosamente baseada na comprovada
eficácia da livre empresa e da economia de mercado.

rr-------------------·· CONSTITUINTI
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGIIAL.MENTE ° PROJETO

OU QUE DIOA IIESPEITO A MAIS DE UII DISPOSITIVO. A NÃO SEII QUE TPtATE DE 1I0DIFICA­

ÇÕES CORIIEL.ATAS. DE MANEIIIA QUE A AL.TEIIAÇÃO. IIEL.ATlVAIIENTE Il UII DISPOSITIVO •

ENVOL.VA A NECESSIDADE DE SE AL.TERAREM OUTIIOll". (Arf. 25 ! tl'DO IIEO.INT. DAA.N.C.)

"EMENDA É A PROPOSiÇÃO APIIESENTADA COMO ACESSÓ"IA DE OUT"A. PODENDO SE" SUo

PRESSIVA.llUBSTlTUTIVA. ADITIVA OU 1I0DIFICATlVA". (Arf. 51114'00 REG.INT.DA A.N.C.)

FORMUL.ÁRIO PREVISTO NO Arf. 2!l! 11'00 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

PAULO RAMOS

.)

,....------::::=------- PL.ENÁRIO/cOMISSÃo/sUIICOIIISSÃO------------.,

tJGA - ?,Q,r0C, PIOS GERAi S
r-.----------------- TEXTOIJUSTlFICAÇÃO-------------------,
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EMENDA ADITIVA

SEJA INCLUíDO NOS ARTIGOS 6 A 20 O SEGUINTE PARÁGRAFO:

§ 2º É VEDADA A PARTICIPAÇÃO, A QUALQUER TÍTULO, DE CAPITAL NÃO NACIONAL, EM
TODAS AS ATIVIDADES RELACIONADAS AOS RECURSOS MINERAIS NÃO RENOVÁVEIS.

JUSTIFICAÇÃO

AS MULTINACIONAIS OU MESMO AS EMPRESAS NACIONAIS QUE ADMITEM A PARTICIPAÇÃO DO

CAPITAL ESTRANGEIRO TÊM SIGNIFICADO A EXPLORAÇÃO OBCESSIVA DOS NOSSOS RECURSOS
NÃO RENOVÁVEIS, PRIVANDO OS BRASILEIROS DOS BENEFÍCIOS SOCIAIS QUE DEVERIAM SER
DECORRENTES E PROPORCIONAIS AO VALOR DO QUE É EXPLORADO.
OS RECURSOS NATURAIS NÃO RENOVÁVEIS PERTENCEM A TODOS OS BRASILEIROS E SOMENTE

PODEM SER EXPLORADOS EM BENEFÍCIO DO NOSSO POVO E DO BRASIL.

r ~------l



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SEII QUE TRATE DE MODIFICA-

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTEIIAÇÁO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIIOS". (Arf. 23 ! 2~DO REG.INT.DAA.N.C.)

" EMENDA t A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTIIA. PODENDOSEII SU­

PRESSIVA.SU8STITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arf .1l9 ! 49110 REG.INT.DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arf.25! 1900 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

t= Deputado FABIO FELDMANN

l!..I
EMENDA SUBSTITUTIVA

Modificar a redação do inciso VIII, do artigo 6A02 pe-
la seguinte:

"VIII - pela utilização das forças produtivas, conser
vação dos recursos naturais renováveis e defesa do meio am­

biente."
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JUSTIFICATIVA
A expressão "defesa do meio ambiente" não abrange ne­

cessariamente o uso adequado dos recursos naturais, cuja utilização
desse se realiza de modo a não comprometer a integridade de seus esto
ques e a capacidade de sua auto-sustentação, o que é válido particu ­
larmente no que tange aos recursos renováveis. A fixação dos preços
desses últimos exclusivamente por mecanismos de mercado, a nível na­
cional e internacional, está longe de refletir o custo de sua reposi­
ção, cabendo o ônus maior às futuras gerações, que ver-se-ão desprovi
das do usufruto de importantes recursos naturais, taiscomo certas ma­
deiras, peixes, animais, hoje abundantes na natureza.

AI11NATURA
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃD DE EMENDA QUE SUIlSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 25 ! 2'00 REG.INT.DAA.N.C.l

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTIIA. PODENDOSER SU­

PRESSlVA. SUIlSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art.!lll! 4'DO REll.IHT. DA A.H.C.l

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 25! 1'00 REG. IHT. DA A.H.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
~PÁGINA

2 01 J
-r----------------- AUTOR

Constituinte MATTOS LEÃO ~PA"TIDO~
4 PMOB

6A- 6u1eo->n~=~~~$~dB±G~
TEXTO/JUSTI!:=---------------------.

Dê-se ao § 5º do Art. 6A16 a seguinte redação:

§ 5º - São mantidas as atuais concessões cujos

direitos de lavra prescreverão decorrido um (01) ano sem exploração

oo
if
<t
a::
(!)

o
..J

5
o
a::
lIJ
(I)

lIJ
Gj
o

e
x
lIJ....
o

em e$cala comercial, contados a partir da promulgação desta Constitui

ção (DISPOSIÇAO TRANSITÓRIA).
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 23 ! 2'?DO RE9.INT. DAA.N.C.)

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDOSER SU­

PRESSIVA.SUIlSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arf.!lQ ! 4'?OO RE6.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 19 DO REG. INT. DA A. N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS J

!l Subcomissão de Prioci'pi~~dÁG~~~i~lÃod/i~t~~~~~cãO do Estado, Regime da l!l)q ,DASTA ,v...,J
Pro raeoaee ao suoso o e· a -AtlV ane eeononsca.. '. '. L_ 07:

7
~-----------------TEXTO/JUSTlFICAÇÃO---------------------.

Art . As Hidrelétricas destinarão mensalmente 15%
(quinze por cento) em especie, do total de suas produções de ener­
gia, sendo 5% (cinco por cento) aos Estados e 10% (dez por cento)
aos municípios cujas áreas estão localizadas suas bacias de inunda

ção.

§ ~nico Estas indenizações se farão respeitando
a proporcionalidade das áreas inundadas de cada município.
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Temos o conhecimento da quantidade de terra que,
com a inundação das b~cias hidrográficas das hidrelétricas, ficam
definitivameAte improdutivas, trazendo aos municlploS e aos
Estados cujas áreas foram atingidas, prejuizos enormes não só em ter
mos de produção agropastoril e arrecadação de impostos, mas ainda,
maior pela criação do desemprego, da mão de obra não qualificada
que se tornou ociosa pela diminuição da área explorável daquele muni
cípio, aumentando assim o seu problema social.

Esta seria uma das formas de compensarmos e de te~

tarmos ressarciar financeiramente cada uma destas localidades pena­
l izadas na sua origem e que ajudam anoníníamente ao progresso e desen­
volvimento de nossa Pátria, cóm a produção de energia elétrica.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕESCORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Art. 23 ! 2900 REG INT.DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTAOA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA., PODENDOSER SU­

PRESSIVA,SUBSTlTUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. 59! 4900 REG.INT.DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 ! 19 DO REG. INT. DA li. N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

[loep. Constituinte RAQUEL ;;;;BERIBE ) tI;PARTlDO~

PMOB/AP

PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMISSÃO 1
t9subcom. Princ. G., Interv. Est. Reg. ProD. do Subsolo e Ativ. Econ

DATA ]

! 051 87

7

Emenda Substitutiva ao Art. 6A14 do Anteprojeto do Sr. Relator:

Art. 6A14 - ·Os Recursos Minerais e os potenciais de energia, r~

nováveis ou não renováveis, constituem propriedade'
distinta da do solo, para efeito de exploração ou
aproveitamento industrial e pertencem à União, de
forma inalienável e imprescritível.

JUSTIFICAÇAO:

.CONITITUINTI------------------]

Instituir de fato a soberania nacional sobre os re
cursos minerais é sem dúvida uma das principais ta
refas que esta Assembléia Nacional Constituinte tem
a cumprir.
Minerais não dão duas safras!
Este fato, aliado a certeza de que todo desenvolv~

mento da indústria nacional, passando pela indús
tria de base até a mais sofisticada indústria de
ponta, dependem em alguma medida da mineração para

seu pleno funcionamento, atingindo portanto toda sQ

ci~dade e toda Nação Brasileira, expressa um pouco
da importância de se garantir de forma inequívoca a
nossa soberania sobre os recursos minerais Brasilet
ros.

Além disto, cabe ressaltar a importância dos metais
nobres como ouro, p~~ta e platina que além de servi

-------~&IN~.u~~-----r
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OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­
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FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 19 DO REG. INT. DA ... N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

,------------ PLENÀRIO/cOMISSÃo/sUICOMISSÃO------------

t:SUbCOm. Princ. G., Interv. Est. Reg. Prop. do Subsolo e Ativ. Econ)
o DATA ]Cl9 /05/ 87
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r-'lr------------------- TEXTO/JUSTlFICAÇÃO--------------------,

rem de lastro monetário tem fundamental importâ~

cia na manutenção da estabilidade econômica nacié
nal, e dos minerais estratégicos como por exemplo
o uranio e demais radioativos e o petróleo que es
tão diretamente ligados a verdadeira segurança na
cional possuindo também papel de relevo para o de
senvolvimento tecnológico nacional.
Por fim temos certeza que somente com o estabeleci
menta da soberania nacional sobre os recursos mine.
rais serão criadas condições concretas no sentido
de a sociedade brasileira usufruir, em melhores con
dições, os resultados dos seus aproveitamentos in
dustriais.

r
CONITITUINTI--------------------

j



~------ !TIQU!TA--------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

H FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM OISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE OE MODIFICA-

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVP •
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" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA.SUBSTITUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art.!l9 ! 4~DO REB.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. as § 19 00 REG. INT. OA A. H.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

"---_"'-- ~ J Q~A~~OO/APJ
~ AUTOR

ê= Dep. Contituinte RAQUEL CAPIBERIBE

PLENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO W 19 ,OAOTSA , 87]
tuSUBCOM. PRINC. G., INTERV. EST., REG. PROP. DO SUBSOLO E ATIV.ECON] c= _

EMENDA MODIFICATIVA

ART 6A19 - Constituiem monopólio da União:

I - A pesquisa, a lavra, o refino, o processamento, a importação
e exportação, a comercialização, o transporte marítimo e em con
dutos, do PetroIeo e seus derivados e do gás natural, em territo
rio nacional.

11 Mantido como está
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§ lº Mantido como está

§ 2º Mantido como está

JUSTIFICAÇJ:lO

No tocante a afirmação da soberania nacional sobre os re
cursos minerais o monopólio estatal do petróleo e por conseguin~
te a Petrobrás tem uma longa história de lutas e conquistas.

A memorável campanha do "Petróleo é nosso", onde povo
brasileiro tomou a bandeira da soberania nas mãos, nos dá a refe
rencia histórica para propor a continuidade do monopólio estatal
do petróleo, ampliando-o e corrigindo distorções que o regime mi
litar implantou como a figura do contrato de risco.

Entendendo-se a importância estratégica que o contole do
petróleo e dos derivados representa para uma nação aceita-se e
emcampa-se a ampliação do monopólio do petróleo para as áreas de
refino, industrialização e principalmente comercialização dos de
rivados de petróleo.

Se a produção, refino e industrialização são importantes
, os derivados de petroleo como a oléo "diesel", oléo combustí
vel industrial e a gasolina tem na monopolização da sua comercia
lização um ponto de fundamental relevância pois tanto o transpor
te de carga como o transporte pessoal nos grandes centros depen
de deste tópico de maneira direta. Um colapso no abastecimento e
na comercialização destes bens no País traria a total desarticu

rr------------------,· CONITITUINTl4JI....-. _
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGIIALMENTE O PROJETO
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FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § l\'DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

~ ~~
~ Oep. Constituinte RAQUEL CAPIBERIBE

PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMISSÃO 1 1i1 DATA ]tJ SUSCOM. PRINC. G., INTERV. EST., REG. PROP. DO SUBSOLO E ATIV. EcolJ. t 19/ 05/ 87

o
o
~
q:
a:
(!)
o
...J

~o
a:
l&J
(I)

l&J

iii
o

e
x
l&J
l-
o

lação da economia, criando assim uma situação de caos.
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕESCORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Ar'. 23 ! 2900 RE8.INT. DA A.N.C.)

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar, !5g! 4 900 RE8.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar'. 23 ! 19 DO RE8. INT. DA A. N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

AUTOR---------------J tS:~;=:J

RAQUEL CAPIBERIBEtJ üep , Constituinte

r------------ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO DATA---

tJ SUBCOM. PRINC. G., INTERV. EST., REG. PROP. DO SUBSOLO E ATIV. ECOJ. (? 19/ 05 /87 )

EMENDA ADITIVA

ART .. , A lavra dos bens minerais será objeto de contrato, por tem
po determinado, nunca superior a 25 anos, assinado entre a União
e as empresas de mineração, de carater intransferível obedecidas
as disposições da lei.

PARAGRAFO ~NICO: A lei definirá as condições para a renovação do
contrato
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ART ... A lei estabelecerá a forma de indenização pelo investimen
tos realizados a ser paga à empresa de mineração que realizar a
pesquisa do depósito mineral transformando-o em jazida, e que en
tretanto, não realizará a sua lavra, em face de desacordo com a
União.

ART ... A União, tendo em vista o interesse do País, e no exercí
cio da soberania nacional sobre os recursos minerais, poderá re
cusar-se a assinar contrato de lavra com empresa que tenha a par~

ticipação de capital estrangeiro, ocorrendo, então, neste caso, a
indenização prevista no artigo anterior.

ART ... A minuta do contrato a ser assinado entre a União e a em
presa de mineração será publicada no Diário Oficial da União e no
Diário Oficial do estado em que situa a mina, com a Assembléia Le
gislativa respectiva tendo em prazo definido em lei para avocá-lo
para exame e deliberação.

ART ... Tendo em vista o interesse nacional, os contratos de lavra
com empresas de mineração que tenham a participação de capital es
trangeiro serão, I prev iamente, submetidos ao Congresso Nacional. -

JUSTIFICAÇAO

A proposta por nós apresentada contém três pontos básicos e im­
portantes para a política mineral brasileira a saber:

r
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.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕESCORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEIlAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·, (Ar', 23! 2 900 REel.INT.DAA.N.C.)

.. EMENDA!: A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO' ACESSÓRIA DE OUTIlA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA·. (Ar'. 59 14 9 DO REel.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar', 23 ! 19 DO REG. INT. DA A.H.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO [!] DATA ]

SUBCOM. PRINC. G., INTERV. ESI., REG. PROP. DO SUBSOLO E ATIV. EcdN.é 19 / 05 /87

a) Reforça, constitucionalmente, a soberania nacional sobre os recursos mine
rais, ampliando o controle sobre a intervenção do capital estrangeiro na mT
neração.

b) Modernizar a legislação mineral brasileira introduzindo a figura de con
trato de lavra.

c) Democratizar as decisões no setor mineral, com a possibilidade dos legis­
lativos estaduais e o Congresso Nacional opinarem e decidirem, à luz de seus
interesses, sobre a convenência ou não de determinada lavra de bom mineral.

Estes três postulados tem a sua justificação fácil, clara e cristalina, se
não vejamos:

A clara definição e normatização de como o capital estrangeiro •
poderá atar na mineração brasileira é inequivocamente fator de afirmação
da soberania nacional. A possibilidade do Congresso Nacional del&berar sobre
os contratos de lavra que a União vier assinar com empresa com participação
de capital estrangeiro, garante que o interesse nacional será posto em pri
meiro plano, relegando-se a segundo plano os interesses econômicos e de car
tel que uma determinada empresa poderá estar representando no País. Desta
forma prioritariamente a nação será beneficiada com a exploração dos bens
minerais.

Além disto, a possibilidade da União se recusar a assinar contra
to de lavra com essas empresas, depois de toda a pesquisa mineral efetuada,'
forçará a adaptação da política dessas empresas aos interesses nacionais.

O outro tópico a ser discutido é da inserção na Contituição da fi
gura do contrato de lavra por tempo determinado. -

Se entendermos os bens minerais como pertecente, de forma inalie­
nável, a nação brasileira, não podemos admitir concessões minerais permanen
tes pois isto significa na prática transferir, da nação para as empresas, a
propriedade do bem mineral.

Por outro lado a figura do contrato mais moderna e dinamica, Ja
é utilizada em diversos países como a Australia e o Canadá. além de outros
na Europa.

A terceira questão colocada em destaque, diz respeito a democrati
zação, e portanto ao contrato da população sobre as decisões no setor mine
ral ,

r
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FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. as § 11' 00 REG. INT. DA A. N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR----------------J ~PMPADRTBIOO~

Dep. Constituinte RAQUEL CAPIBERIBE _ ~ J

PLENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMiSSÃO J
t9SUBCOM. PRINC. G., INTERV.EST. REG. PROP. DO SUBSOLO E ATIV. ECON.

Com a necessidade de serem submetidos ao Congresso Nacional os
contratos de lavra que a União quiser firmar com empresas com
participaçãp de capital estrangeiroestar~ garantida a partici­
pação popular, via Deputados e Senadores, na definição do que
é prioritário e oportuno em termos de lavra mineral. Mais ain
da, este método permite um melhor planejamento da exploração T
dos recursos minerais existentes em solo brasileiro.

Porém, essa proposta tembém assegura aos estados, onde se si
tua a mina objeto de contrato, a possibilidade de, avaliadas
as suas necessidades e condições objetivas, examinar e delibe-

o rar sobre a conveniência ou não da sua implantação, propondo 'o
~ inclusive as alterações que achar importante para o bem desen
~ volvimento do projeto. Assim os interesses das comunidades dT8 retamente influenciadas pelo projeto serão debatidos e respeT
..J tados. -
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JAPRESENTAÇÃO DE EMENDAS

• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA-

ÇÕESCORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS", (Ar'. 23 ! 2 Ç'DO REG.INT.DAA.N.C.l

~ EMENDA! A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA,SUBSTlTUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar'. 59! 4'100 RE9.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar'. 23! 1'100 REli. INT. DA A.N.C,

tJ Dep. Constituinte RAQUEL CAPIBERIBE

PLENÁRIO/cOMISSÃo/sUllCOMISSÃO Je: SUSCOM. PRIN. G. INTERV. EST. REG. DA PROP. DO SUBSOLO E DA AT. E.

Acrescente-se onde couber o seguinte dispositivo:

ART ... As empresas de mineração aplicarão, anualmente, 30% dos lu
cros gerados com o aproveitamento dos bens minerais no Municipio'
em cujo território estiver situada a mina, em atividades econômi­
cas permanentes não relacionados com a mineração, conforme disp~

ser a lei.

JUSTIFICAÇ1W
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No que toca ao aproveitamento dos recursos minerais da na
ção, este deve encerrar um sério compromisso social.

A estração mineral, por ser necessariamente uma atividade
passageira, condicionada basicamente ao tempo de vida útil da mi
na deveser cercada de cuidados para que quando de esgote o bem mi
neral objetivo de exploração, não fique para a comunidade direta
mente ligada à mina apenas os buracos e a saudade dos tempos áu
reos da estração.

~ preciso que as tradicionais cidades fantasmas que se for
mam com o fim das minas não mais exista. Devemos criar uma econo~

mia dinâmica e viva em torno das áreas de mineração, que possibi
lite a manutenção das comunidades locais e mesmo depois do fim da
atividade estrativa.

Para que isto se realize, com a mineração passando a ter
um compromisso eminentemente social com os municípios que as obri
gam, sugerimos a reversão obrigatória de parte dos lucros das em
presas de mineração em outras atividades econômicas, não relacio~
nadas diretamente com a mineração, dos municípios em cujo territó
rio estiver situada a mina. -

Com isso, e ao longo do tempo em que durar a atividade mi
neira, a economia dos municípios hospedeiros irá se solidificando
e perenizando, ao ponto de quando o minério acabar, estar gerada
a estabilidade econômica da comunidade.

r
CONITITUIHTI------------------

j_ .,....=-~ MQ. .fbn J-~.~.u'JL(~.k,~ _
- ~ ~~IlA



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEftAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS", (Art. 2~ ! 2900 REG.INT. DAA.N.C.'

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APftESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTftA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. 59 ! 4 9 DOREG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 2~ !19 DO REG.INT. DA II.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
:r=PÁ9INA~

l__-_-.::olllG..l J
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Dep. Constituinte RAQUEL CAPIBERIBE _
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Emenda modi ficativa ao Artigo .6A20 do Anteprojeto do Sr. Relator:
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Art. 6A20 Assegura-se às populações indígenas, a posse perm~

nente e o direito do usufruto das riquezas do so
lo, subsolo e dos cursos fluviais de suas terras,
salvo nos casos de relevante interesse nacional,
quando apenas a União, após aprovação do Congresso
Nacional, caso a caso, e das populações indígenas
envolvidas, poderá promover a pesquisa, lavra ou
exploração de riquezas naturais.

JUSTIFICAÇAO:

A constituição garantirá a condição de inalienafui
lidade das terras ocupadas pelos índios e seu di
reito à posse permanente e ao usufruto das rique
zas naturais do solo e subsolo. Cabendo, apenas a

União, após aprovação pelo Congresso, promover qual
quer uso destas terras. Precisamos reconhecer qqae
qualquer outra atitude, nesse campo, seria incenti
var medidas de invasão por empresas mineradoras, m~

deireiras e garimpeiros, e cometeríamos a mais cru
el injustiça com os nossos primeiros habitantes pe~

mitindo-se a continuidade do extermínio total des
sas populações.
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PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. 159! 4 900 REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 1900 REG. INT. DA A.N.C.

DEPUTADO VALTER PEREIRA .

Princ Gerais, Interv Estado, Reg Prop Solo e Ativ. Econômica-:

Dispõe sobre a nacionalização de
minas, jazidas e _indústrias es
tratégicas.

EMENDA Nº
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Inclua-se no Capitulo "Da Ordem Econômica" o
seguinte artigo:

Art. - Lei complementar regulará a naciona­
lização progressiva das minas e jazidas minerais, assim como das in
dústrias estratégicas ao desenvolvimento econômico e à segurança na
cional.

JUS T I F I C A ç A O

Visa, esta emenda, garantir o desenvolvimen­
to econômico soberano, controlando as riquezas que são essenciais à
sua consecução e preservar um patrimônio que deve ser garantido às
gerações futuras, a exemplo do que já fazem outras Nações.
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FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 25 § 19 0 0 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTACÃO DIE EMENDAS

Princ Gerais, Int Estado, Reg Prop. Slbsolo e Ativ. Econômica . J

DEPUTADO VALTER PEREIRA AUTOR-------------J

,....----------- PLENÁRIO/cOMISSÃo/suaCOMlssÃO------------
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Dispõe sobre a proteção e fo
mento da tecnologia nacional.

EMENDA Nº
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Incluam-se no Capítulo "Da Ciência e da
Tecnologia" os seguintes dispositivos:

Art. - O Estado garantirá a proteção e o
fomento da tecnologia nacional, em áreas de relevante interesse so
cial, alocando recursos regulares do orçamento para investimentos
em pesquisas.

Parágrafo Onico - Para os efeitos deste ar
tigo, são áreas de relevante interesse social as de produção de a
limentos e remédios, as de saneamento, preservação ambiental e g~

ração de energia.

JUS T I F I C A T I V A .

56 é saudável o desenvolvimento quando o
seu objeto é o homem.
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APRESENTACÃO DE EMENDAS

DEPUTADO VALTER PEREIRA
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Prin Gerais, Int Estado, Reg Prop SiLbsolo e Ativ. Econômica
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Investir na tecnologia nacional não consti
tui apenas o meio de emancipar-nos da exploração estrangeira. ~,,
sobretudo, o caminho que nos leva a solução de graves problemas so
ciais decorrentes, principalmente, do desordenado crescimento demo
gráfico e da pobreza que nos afligem.
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AUTDR-----------------J

DEPUTADO VALTER PEREIRA. . .

PRII'C GERAIS, INT ESTADO, REG PR(P stBSO...O E ATIV. EaJO.1ICA . J
------------ PLENÁRIO/COMISSÃO/SUaCOMISsÃO-------------

tJ
~r_----------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------.

Dispõe sobre o pagamento de divi­
dendos aos Estados e Municípios
pela produção de energia em seus
territórios.

EMENDA Nº
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Inclua-se no Anteprojeto o seguinte ar-
tigo:

Art. - A lei garantirá aos Estados e Mu
nicípios o recebimento de dividendos quando ocorrer, em seus terri
tórios, a exploração de energia hidrelétrica ou a produção de ener
gia nuclear.

JUS T I F I C A T I V A

Os Estados e Municípios onde são instala­
das usinas hidrelétricas ou nucleares sofrem prejuizos de monta,
na medida em que têm reduzidas suas terras férteis, e consequente­
mente, suas receitas reais ou potenciais.

Da mesma forma, promovem agressões ao
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FORIIULÁRIO PRI!VISTD NO Art. 23 § 19 00 REG. lNT. OA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEPUTADO VALTER PEREIRA ...

PRIN:: CLRAIS, INT ESTADO, REG PR(p SU3SO-0.E ATIV. E(DO.ilCA

.-..------------------ TEX1'o/JUSTIFICAÇÃO--------------------,

meio ambiente, comprometendo o equilíbrio ecológico das áreas onde
são processadas as inundações e as obras de instalação, geração,
transmissão e distribuição de energia, assim como das consideradas
como de segurança nas usinas nucleares.

~ necessário, portanto, que essas popula

ções sejam ressarcidas, para que, com esses recursos, os poderes
o
o estaduais e municipais possam desenvolver atividades econômicas al
ii!
: ternativas que compensem os prejuízos sociais e econômicos, decor
(!)

3 rentes da inutilização das áreas onde são instaladas as usinas.
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n FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EIolENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO
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n EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, I'ODENDO SER SUo

PRESSIVA,SUBSTlTUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art.!l9 li 4900 REG.INT.DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 1900 REG. INT. DA A.M.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR---------------J

DEPUTADA FEDERAL ANNA MARIA RATTES .

7 TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-------------------,

SUPRIMA-SE O § 3Q DO ARTIGO 6AIO DO CAPÍTULO DA ORDEM ECONÔMICA DO
ANTEPROJETO DA SUBCOMISS~O E, EM CONSEQU~NCIA, INCLUA-SE O ARTIGO
SEGUINTE, RENUMERANDO OS DEMAIS QUE SE LHE SEGUEM.

" ART. 6AII - É reconhecida a função social de atividade coo­
perativa, como iniciativa empresarial sem fins
lucrativos. A Lei disporá sobre o regime jurídi
co e estimulará a constituição de sociedades
cooperativas, assegurando-lhes liberdade de
constituição, atuação em todos os ramos da ati­
vidade econômica, livre administração e auto­

controle."

JUSTIFICATIVA

O Cooperativismo vem desempenhando historicamente um papel de
relevante importância na organização econômica e social de todos os
países. Essa relevância é ainda maior nos países em fase de desen­
volvimento, pela possibilidade de se eliminar a dispersão de custos
em atividades que podem ser exercidas sem a intermediação mercantil.

Realmente a empresa cooperativa possibilita a associação de
pequenas economias, fazendo com que a atividade destas cheguem dire
tamente ao consumidor ou usuário, evitando ~ncargos de comercializa
ção, que em alguns casos pode se tornar até inidôneo.

Em todos os congressos internacionais o Cooperativismo foi de
finido como o sistema econômico que mais se adapta às nações em fa­
se de desenvolvimento, mormente por suas potencialidades em inicia­
tivas de reconhecido caráter social.

r
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AUTOR---------------j :r=pPAMRTDIDBo~

DEPUTADA FEDERAL ANNA MARIA RATTES . ~ J
......----------- PLENÂRIO/cOMISSÃo/SUB(:OMISSÃO DATA---

tJSUBCOMISSÃO DE PRINCÍPIOS GERAIS .... E DA ATIVIDADE ECON.) (lltJ /5" /8iJ

Em nossa legislação ordinária, as sociedades cooperativas já

foram contempladas e reconhecidas como modelo econômico de estrutu­
ra jurídica peculiar, mas a ausência de disposição constitucional '
superior que as reconheça, faz com que se registrem distorções com
relação à sua conceituação, bem como se restrinja a sua atividade ,
estabelecendo-se não raros equívocos com outros tipos societários ~

típicos da atividade capitalista.
Na verdade,o Cooperativismo ocupa o espaço econômico em que

o Estado não pode e não deve intervir, e em que a iniciativa capit~

lista se torna imprópria.
Tem assim o Cooperativismo uma estrutura própria dentro da

organização econômica das nações, circunstância que se manifesta
tanto nos sistemas capitalistas como nos sistemas socialistas.

Tanto isso é verdade, que na própria União Soviética foram
introduzidas modificações no seu sistema econômico, abrandando-se o
socialismo radical para o reconhecimento da importância do Coopera­
tivismo, nas atividades em que mais se faz presente e necessária a

iniciativa da pessoa humana.
A nossa sugestão veicula matéria constitucional, tendo amplos

precedentes no direito estrangeiro, devendo ser ressaltado como pa­
radigma os artigos 61 e 84 da Constituição da República Portuguesa
e o artigo 45 da Constituição Italiana.

A situação da economia do Brasil impõe a votação de norma que
torne inequívoco o estímulo e o apoio que o Cooperativismo deve me­
recer, até como meio de acelerar o nosso desenvolvimento. Desta for

,..........~.
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ma, a sugestão que ora apresentamos, calcada também no valor e na
virtualidade demonstrados pelo Cooperativismo Pátrio, consistirá
em amplo avanço da nossa Carta Magna.
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Constituinte BRAND~O MONTEIRO _ ~ ~

Inclui no art. l~ como inciso IV,' renumerando os demais o se

guinte inciso:

IV - Repressão ao abuso do poder econômico, caracterizado pe
/ -

lo domínio de mercado, eliminação de concorrência, aumento arbitrário

dos lucros.

JUSTIFICAÇÃO

A inclusão entre os princípios da ordem econômica o de repri

mir o abuso do poder econômico e, em consequência, a repressao a for

maçao de cartéis, monopólios ou oligopólios privados é essencial para

que se atinjam os objetivos da ordem econômica.

A repressão ao abuso do poder econômico e ao domínio de mer­

cado é a verdadeira proteção ao consumidor, no atacado, a nível da

microeconomia. Desde 1946 consta do texto constitucional este precei­

to, mas a lei que o regulamentou e criou o CADE-Conselho Administrati

vo de Defesa Econômica só foi aprovada no Governo Parlamentarista

em 1962 - 16 anos apÓs a promulgação da Constituição.

O CADE - versao brasileira do Federal "Trade Comission foi

impedido de funcionar durante o ~egime militar, para favorecer a oli

gopolização e cartelização da economia brasileira e o domínio de mer­

cados pels multinacionais~ A espantosa cartelização, oligopolização,

v.g., da distribuição de alimentos, do sistema financeiro, da indús­

tria farmacêutica e da indústria automobilística só foi possível pela

neutralização do CADE.

"'I ""
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Mais, muito mais imp<)rtante do que a defesa do consumidor
,
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~
a repressao aos monOpÓlios, oligOpÓlios e cartéis, que, com o domínio

dos mercados, auferem lucros arbitrários e eliminar a concorrência.

Aí sim, prejudicando os consumidores. Urge colocar como princípio a

repressao e criar um Tribunal Administrativo, autônomo e independen­

te para exercitar esta repressão, como está sugerido em outra emenda

ora apresentada.

7 AlIlNATURA
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"

Inclui o artigo 11 no Anteprojeto, renumerando os demais.

Art. 11 - O Tribunal Administrativo de Defesa Econômica,

composto de 5 membros, de notório saber jurídico ou econômico e

de reputação iiiba~a~ eleitos pelo Congresso Nacional, para um man

dato de 5 anos, se incumbirá de reprimir os abusos do Poder Econô

mico e promover o conjunto de princípios constitucionais de Ordem
i

Econômica, na forma de Lei Complementar.
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JUSTIFICAÇÃO

,
A criação de um Tribunal Administr:ativo autônomo, independen

te, semelhante à Federal Trade Comission Americana e sem os entra­

ves que impediram o funcionamento do CADE1
- Conselho Administrativo

de Defesa Econômica - é o meio mais eficaz de garantir a repressão

ao abuso do Poder Econômico, assegurar a liberdade de mercado, imo

pedir a formação de cartéis, oligopólios ou monopÓlios privados.
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"§ único A exploração de tais recursos em terrar indígenas d~
derá de prévia aprovação do Congresso Nacional, para a­
sa, e da inexistência de reservas dos recursos em ques­
tão ~m outras partes do territ6rio brasileiro."
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São notoriamente conhecidas a gravidade e a irreversibilidade das
restrições historicamente impostas à posse constitucionalmente asse­
gurada às populações indígenas, em relação às terras que ocupam.
Dentre os inúmeros casos destas restrições, avulta a questão da ex­
ploração - até agora ilegal - de recursos minerais, dada a propor­
ção que assumem os efeitos deletérios causados às sociedades indí­
genas.
Assim, ao se dispor em sede constitucional sobre as condições em que
esta exploração se pode dar, visando fundamentalmente impedir que, a
pretexto de necessidades que lhes são estranhas e em nome de um pro­
gresso que sempre justificou seu massacre, seja mantida e incentiva­
da a agressão aos direitos indígenas, é necessário assegurar às po­
pulações indías o máximo de se~,urança possivel contra os mencionados

efeitos.
Portanto, para evitar se entenda ser suficiente a autorização gené­
rica do Congresso para abrir todas as terras indígenas à exploração
destes recursos, bem assim impedir que se prefira a exploração das
áreas ocupadas pelos índios, indepandentemente da existência dos

/
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SWcani.ssão de Princip10 Gera1s1 Intervenção do Estado, Regime
da Pr riedade do Slbsolo e da AtividadeEconomica

Acrescente-se parágrafo lÍlico ao art. 6A08 do Anteprojeto com a seguinte
redação:

"O tabelamento de preços será permanente e obrigatório
sempre que seja difícil ou impossivel a livre concorrência de mercado".

JUSTIFICAÇAO
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Esse é, seguramente, um dos dispositivos de alta prio­
ridade para figuração no texto constitucional em elaboração, já que se
coaduna com a própria filosofia da economia capitalista e com o princi _
pio basilar da democracia.

Há inumeras situações em que, por circunstancias espe­
ciais e facilmente explicáveis, a livre concorrência deixa de existir ,
tornando dificil, portanto, a aplicação de uma politica de preços libera
dos, já que inexiste o mecanismo que é o seu regulador.

Entendemos, por exemplo, que nos pontos mais longiquos
e interioranos do País, e, no caso das paradas de ônibus, trens e barcas
(e até mesmo terminais de embarque e desembarque de aeroportos), homolo­

gadas pelos poderes públicos, o comércio ali estabelecido é absoluto e
exclusivo, ~aturalmente que com rarissimas exceções.

Nesses casos, não há que falar em livre concorrência
nem em economia de mercado, razão por que, somente em casos específicos,
que serão pertinentemente definidos na legislação ordinária, é obrigató­
rio o tabelamento de preços.
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EMENDA ADITIVA

Acrescente-se onde couber o seguinte dispositivo:

ART .•. A lavra dos bens minerais será objeto de contrato, por tem
po determinado, nunca superior a 25 anos, assinado entre a União
e as empresas de mineração, obedecidas as diposições da lei.

PARAGRAFO UNICO: A lei definirá as condições para a renovação do
contrato
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ART ••. A lei estabelecerá a forma de indenização pelos investimen
tos realizados a ser paga à empresa de mineração que realizar a
pesquisa do depósito mineral transformando-o em jazida, e que e~

tretanto, não realizará a sua lavra, em' face de desacordo com a
União.

ART .•. A União, tendo em vista o interesse do País, e no exercí
cio da soberania nacional sobre os recursos minerais, poderá re
cusar-se a asinar contrato de lavra com empresa que tenha a partT
cipação de capital estrangeiro, ocorrendo, então, neste caso, a
ln~~nizaçgo pr~v15l~ no ar ligo anterior.

ART ... A minuta do contrata a ser assinado entre a União e a em
presa de mineração será publicada no Diário Oficial da União e no
Diário Oficial do estado em que se situa a mina, com a Assembléià
Legislativa respectiva tendo um prazo definido em lei para avocá­
~lo para exame e deliberação.

ART •.• Tendo em vista o interesse nacional, os contratos de lavra
com empresas de mineração que tenham a participação de capital es
trangeiro serão, previamente, submetidos ao Congresso Nacional. -

JUSTIFICAÇAO

A proposta, por nós apresentada contém três pontos básicos
e importantes para a política mineral brasileira a saber:



. '

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

rn:-----·....J•t"lDUITA

.i:-

"fiCA vEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA DUE SUBSTITUA IN rEoRALMENTE o PRO~tTO

OU Que DIOA RESPEITO A MAl!! DE UM DIsPOSITIVO. A NÃO &ER QUE TIlATE DE MODIFICA­

ç6n CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTE"AÇio. "ELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUT"05", (10'1. n 5 2'00 IIEO.INT. OAI"N.C.)

"EMENDA i A PROPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SE" :JlÍ~
PII[SSIVA. SUU TITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (A' I li' § 4'00 REG.INT. DA A.N.C.)

FO""'ULÁRIO PREVISTO NO Art. n ! 1! 00 REG. INT. DA A.H C.

APRESENTAÇÃO DE Ef\1ENDAS
~P,(OINA/( )

c., 02 O/r

DEPUTAOO PI\lLO. RAt«JS

11 SUBCOm. PRINC. G., INTERV. EST., REG. PROP. DO SUBSOLO E ATIV. ECO • tOJ....
6

__o /_DA_T~U
r-'I,.------------ PLEdIlIO/cONISSÃo/BUBCONIS:JÃO-----------~

~---------------_TUTOIJUSTIFICAÇÃO------------------,

o
O

~
'<1
o:
(!)
O....
fi
O

o:
1LI
CI)

W
;:..
ILI
O

~
)(
w
r
'0

a) Reforça, constitucionalmente, a soberania nacional sobre os recur
sos minerais, ampliando o controle sobre a intervenção do capital estrangeiro
na mineração.

b) Modernizar a legislação mineral brasileira introduzindo a figura
do contrato de lavra.

c) Democratizar as decisões.no setor mineral, com a possibilidade dos
legislativos estaduais e o Congresso Nacional opinarem e decidirem, à luz de
seus interesses, sobre a conveniência ou não de determinada lavra de bem mine
ralo

Estes três postulados tem a sua justificação fácil, clara
'e cristalina, se não vejamos:

. A clara definição e normatizaçãà de como o capital estran
geiro poderá atar na mineração brasileira é inequivocamente fator
de afirmação da soberania nacional. A possibilidade do Congresso
Nacional deliberar sobre os contratos de lavra que a União vier
assinar com empresa com participação de capital estrangeiro, ga
rante que o interesse nacional será posto em primeiro plano, re
legando-se a segundo plano os interesses econômicos e de carteT
'que uma determinada empresa poderá estar representando no ~ars

Desta forma 'prioritariamente a nação será beneficiada com a expIo
ração dos bens minerais. -

Além disto, a possibilidade da União se recusar a assinar
contrato de lavra com essas empresas, depois de toda a pesquisa
mineral efetuada, forçará a adaptação da política dessas empresas
aos interesses nacionais.

O outro tópico a ser discutido é a da inserção na Consti
tuição da figura do contrato de lavra por tempo determinado ..

. Se enta-dermos os bens minerais como pertencente, de forma
inalienável, a nação brasileira, não podemos admitir . concessões
minerais permanentes pois isto significa na prática transferir,
da nação para as empresas, a propriedade do bem mineral.

. Por outro lado a figura do contratn mais moderna e dinami
ca, já é utilizada em diversos paises com~ a Austrália e o Canã
dá, além de outros na Europa. .

A terceira questão colocada em destaque, diz respeito a
democratização, e portanto ao contrato da população sobre as de
cisões no setor mineral.

.'
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Com a necessidade de serem submetidos ao Congresso Nacional
os contratos de lavra que a União quiser firmar com empresas com
participação de capital estrangeiro estará garantida a partici
pação popular, via Deputad~e Senadores, na definição do que e
prioritário e oportuno em termos de lavra mineral. Mais ainda,
este método permite um melhor planejamento da exploração dos re
CD~SOS minerais existentes em solo brasileiro.

Porém, essa proposta também assegura aos estados, onde se
.situa a mina objeto de contrato, a possibilidade de, avaliadas
as suas necessidades e condições objetivas, examinar e deliberar
sobre a conveniência ou não da sua implantação, propondo inclusive
as alterações que achar importante para o bom desenvolvimento do
projeto. Assim os interesses das comunidades diretamente influen
ciadas pelo projeto serão debatidos e respeitados.
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EMENDA MODIFICATIVA

ART 6A19 - Constituem monopólio da União:

I - A pesquisa, a lavra, o refino, o processamento, a
e exportação, a comercialização, o transporte marítimo
dutos, do Petróleo e seus derivados e do gás natural,
rio nacional.
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§ lº Mantido como está

§ 2º Mantido como está

JUSTIFICAÇAO

No tocante a afirmação da soberania nacional sobre os
recursos minerais o monopólio estatal do petróelo e por conse
guinte a Petrobrás tem uma longa história de lutas e conquistas~ I

A memorável campanha do "Petróleo é nosso", onde o pc
vo brasileiro tomou a bandeira da soberania nas mãos, nos dá a
referência histórica para propor a continuidade do monopólio es
tatal do petróleo, ampliando-o e corrigindo distorções que o re
gime militar implantou como a figura do contrato de risco. -

Entendendo-se a importância estratégica que o contro
le do petróleo e dos derivados representa para uma nação aceita~

-se e encampa-se a ampliação do monopólio do petróleo para as
. áreas de refino, industrialização e principalmente comercializa
ção de derivados de petróleo.

Se a produção, refino e industrialização são impo~

tantes, os derivados de petr6leo como a óleo "diesel", . óleo com
bustível industrial e a gasolina tem na monopolização da sua co
mercialização um ponto de fundamental relevância pois tanto o
transporte de carga como o transporte pessoal nos grandes centros
depende deste tópico de maneira direta. Um colapso no abasteci
menta e na comercialização destes bens no País traria a totaT
desarticulação da economia, criando assim'uma situação de caos.

j
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EMENDA ADITIVA

Acrescente-se onde couber o seguinte dispositivo:

ART 6 A14 - Os Recursos Minerais e os potenciais de energia, re
novaveis ou não renovaveis, constituem propriedade distinta da
do solo, para efeito de exploração ou aproveitamente industrial e
pertencem à UniHo, de forma inalienável e imprescritivel.

JUSTIFICAÇAO

Instituir de fato a soberania nacional sobre os re
cursos minerais é sem dúvida uma das principais tarefas que esta
Assembléia Nacional Constituinte tem a cumprir.

Minerais não dão duas safras!
Este fato, aliado a certeza de que todo desenvolvi

menta da industria nacional, passando pela indústria de base ate
a mais sofisticada industria de ponta, dependem em alguma medida
da mineração para seu pleno funcionamento, atingindo portanto to
da sociedade e toda Nação Brasileira, expressa um pouco da impor
tGncin de se garantir de forma inequivoca a nossa soberania sobre
os reéursos minerais Brasileiros.

Além disto, cabe ressaltar a importância dos metais
nobres como ouro, prata e platina que além de servirem de lastro
monetário tem fundamental importância na manutenção da estabilida
de econômica nacional, e dos minerais estratégicos como por exem
pIo o uranio e demais radioativos e o petróleo que estão direta
mente ligados a verdadeira seg~rança nacional possuindo também
papel de relevo para o desenvolvimento tecnológico nacional.

Por fim temos certeza que somente com o estabelecimen
to da soberania· nacional sobre os recursos minerais serão cria
das condições concretas no sentido de a sociedade brasileira usu
fruir, em melhores condições, os resultados dos seus aproveitamen
tos industriais. -

rr----:--------------- CONSTITUINTE
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Acrescente-se onde couber o seguinte dispositivo:

ART .•• As empresas de mineração aplicarão, anualmente, parte dos
lucros gerados com o aproveitamento dos bens minerais no Municí
pio em cujo territírio estiver situada a mina, em atividades eco
nômicas permanentes não relacionados com a mineração, conforme
dispuser a lei.

JUSTIFICAÇAO
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No que toca ao aproveitamento dos recursos minerais da na
ção, este deve encerrar um sério compromisso social.

A estração mineral, por ser necessariamente uma atividade
passageira, condicionada basicamente ao tempo de vida útil da mi
na deve ser cercada de cuidados para que quando se esgote o bem
mineral objetivo de exploração, não fique para a comunidade dire
tamente ligada à mina apenas os buracos e a saudade dos tempos
áureos da estração.

~ preciso que as tradicionais cidades fantasmas que se for
mzrr. cem e fim das minas não mais exista. Devemos cri::lr IIm8 econo
mia dinâmica e viva em torno das áreas de mineração, que possibT
lite a manutenção das comunidades locais mesmo depois do fim da
atividade estrativa.

Para que isto se realize, com a mineração passando a ter
um compromisso eminentemente social com os municípios que as obri
gam, sugerimos a reversão obrigatória de pa~te dos lucros das
empresas de mineração em outras atividades econômicas, não rela
cionadas diretamente com a mineração, nos municípios em cuja ter
ritório estiver situada a mina.

Com isso, e ao longo do tempo em que durar a atividade ni
neira, a economia dos municípios ~ospedeiros irá se solidificando
e perenizando, ao ponto de quando o minério acabar, estar gerada
a estabilidade econômica da comunidade.

_.
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Dê-se ao § 39 do Art. 6A16 a seguinte redação:

§ 39 - As autorizações de pesquisa mineral te-

rão prazo máximo de um (01)ano e as concessões de lavra serão por tem­

o po determinado, não maior do que três (03) anos e renováveis em caso t
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Emenda nº ao Anteprojeto do Relator

Au~bra: Constituinte Irma Passoni

Acrescente-se o seguinte dispositivo e renumere-se os subsequentes:

..................................................................

JUS T I F I C A T I V A

..................................................................

o reconhecimento do valor do trabalho doméstico e das peque­
nas atividades realizadas no recesso da casa é de suma importân­
cia para a mulher que, em sua grande maioria, trabalha nas lides
dos.é s t í cas sem receber qualquer compensação .

Se fosse considerado pelas estatísticas oficiais, o trabalho
doméstico ocuparia faixa significativa do Produto Interno (PIB).
Na verdade, o valor econômico do trabalho doméstico se evicencia
quando confrontadu com o da atividade empresarial organizada, rea
lizada em crecehs, restaurentes, lavanderias, serviços de ~sseio

e conservação. A inexistência de uma infra-estrutura de apoio à fa
mília impede a livre opção da mulher entre o serviço doméstico e a
atividade remunerada.

A presente disposição, reivindicação de alguns segmentos do
movimento de mulheres, repete o previsto no parágrafo único do art.
318 do Anteprojeto Afonso Arinos e tem, como consequência prática
possibilitar a vinculação da dona-de-casa ao sistema estatal de se
guridade social.

____1

- Considere-se atividade econômica aquela realizada no
recesso do lar.
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DATA J
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Modifique-se o artigo 6AD4, pela seguinte redação:

Art. 6AD4 - "Empresa Nacional, para todos os efei­

tos de direito, é aquela constituida

de capital integralmente brasileiro."
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JUSTIFICAÇAO

A emenda visa a evitar qualquer burla ao conceito de na­
cionalidade brasileira às empresas. O projeto ensiste em atribuir
nacionalidade brasileira as empresas com participação de multinacio­
nais para que estas tenham acesso aos financiamentos dos bancos ofi­
ciais em igualdade de condições com as empresas brasileiras. Essa

fraude não deve permanecer num País pobre como o nosso, vítima de

tantas sangrias internacionais.

Sala das Sessões, em 18 de maio de 1987.

Constituinte DARCY DEITOS

CONSTITUINTE-------------------

-----------~,~.~----------
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Acrescente-se onde couber o seguinte dispositivo:.

ART ••• As empresas de mineração aplicarão, anualmente, parte dos
lucros gerados com o aproveitamento dos bens minerais no Municí
pio em cujo territírio estiver situada a mina, em atividades eco
nômicas permanentes não relacionados com a mineração, conforme
dispuser a lei.

JUSTIFICAÇAO

No que toca ao aproveitamento dos recursos minerais da na
ção, este deve encerrar um sério compromisso social.

A estração mineral, por ser necessariamente uma atividade
passageira, condicionada basicamente ao tempo de vida útil da mi
na deve ser cercada de cuidados para que quando se esgote o bem
mineral objetivo de exploração, não fique para a comunidade dire
tamente ligada à mina apenas os buracos e a saudade dos tempos
áureos da estração.

f preciso que as tradicionais cidades fantasmas que se for
m::m: com o fim das min~s não mais ex i s ta. De'!ernos c r j ~ r uma ecnno
mia dinâmica e viva em torno das áreas de mineração, que possibT
lite a manutenção das comunidades locais mesmo depois do fim da
atividade estrativa.

Para que isto se reali~e, com a mineração passando a ter
um compromisso eminentemente social com os municípios que as obri
gam, sugerimos a reversão obrigatória de pa~te dos lucros das
empresas de mineração em outras atividades econômicas, não rela
cionadas diretamente com a mineração, nos municípios em cuja ter
ri tório estiver situada a mina. -

Com isso, e ao longo do tempo em que durar a atividade. ni
neira, a economia dos municípios hospedeiros irá se solidificando
e perenizando, ao ponto de quando o minério acabar, estar gerada

·8 estabilidade econômica da comunidade. .-

r·
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Er-1ENDA ADITIVA

Acrescente-se onde couber o seguinte dispositivo:.- .

\ -.~.. ~'. RT 6 A14 - Os Recursos t-1inerais e os potenciais de energia, r e
'. novaveis ou não renovaveis, constituem propriedade distinta do

do solo, para efeito de exploração ou aproveitamente industrial e
pertencem à União, de forma inalienável e imprescritivel.

JUSTIFICAÇAO
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Instituir de fato a soberania nacional sobre os re
cursos minerais é sem dúvida uma das principais tarefas que esta
Assembléia Nacional Constituinte tem a cumprir.

Minerais.n§o d§o duas sifras!
Este fato, aliado a certeza de que todo desenvolvi

mento da industria nacional, passando pela indústria de base ate
a mais sofisticada industria de ponta, dependem em alguma medida
da mineração'para seu pleno funcionamento, atingindo portanto to
da sociedade e toda Nação Brasileira, expressa um pouco. da impor
t5nciG de se garantir de forma inequivoca a nossa soberania sobre
os recursos minerais· Brasileiros.

Além disto, cabe ressaltar a importância dos. metais
nobres como ouro, prata e platina que além de servirem de lastro
monetário tem fundamental importância na menutenç§o da estabilida
de econômica nacional, e dos minerais estrptégicos como por exem
pIo o uranio e demais radioativos e o petróleo que estão direta
mente ligados a verdadeira seg~rança nacional possuindo também
papel de relevo para o desenvolvimento tecnológico nacional.

Por fim temos certeza que somente com o estabelecimen
to da soberania' nacional sobre os recursos minerais ser§o cria
das condições concretas no sentido de a sociedade brasileira usu

. fruir, em melhores condições, os resultados dos seus aproveitamen
tos industriais. -
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~MENDA MODIFICAiIVA

ART 6A19 - Constituem monopólio da União:

I - A pesquisa, a lavra, o refino, o processamento, a
e' exportação, a comercialização, o transporte marítimo
dutos, do Petróleo e seus derivados e do gás natural,
rio nacional.

importaçãa
e em con
em territõ

11 Mantido como está

No tocante a afirmação da soberania nacional sobre os
recursos minerais o monopólio estatal do petróelo e por conse
guinte a'Petrobrás tem uma longa história de lutas e conquistas~

_ A memorável campanha do "Petróleo é nosso", onde o pc
vo brasileiro tomou a bandeira da soberania nas mãos, nos dá a
referência histórica para propor a continuidade do monopólio es
tatal do petróleo, ampliando-o e corrigindo distorções que o re
gime militar implantou como a figura do contrato de risco. -

Entendendo-se a importância estratégica que o contro
le do petróleo e dos derivados representa para uma nação aceita~

-se e encampa-se a ampliação do monopólio do petróleo para as
áreas de refino, industrialização e principalmente comercializa
ção de derivados de petróleo.

Se a produção, refino e industrialização são impoE
tantes, os derivados de petr&leo como a óleo "diesel", óleo com
bustível industrial e a gasolina tem na monopolização da sua ~

mercialização um ponto de fundamental relevância pois tanto o -
transporte de carga como o transporte pessoal nos grandes centros
depende deste tópico de maneira direta. Um colapso no abasteci
mento e na comercialização destes bens no País traria a totaT
desarticulação da economia, criando assim uma situação de caos.
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§ lº Mantido como está

§ 2º Mantido como está

JUSTIFICAÇAO •
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o art. 6AO', COD~ também seu pará~rafo único transfor ­
em § lQ passam a ter as redações abaixo, sendo acrescidQ ao a~

o § 2Q :

Art. - t facultado ao Estado a intervenção no domírúo
econômico e o n~nopólio de determinada indústria ou~

tividade, mediante lei, desde que atendidas as condiç2
es e pressupostos estabelecidos no parágrafo se~uin ­

te, em todas as hipóteses sempre asseg~ados os direi-
stos e garantias individuais.

§ lQ - ,O monopólio somente será admitido em razã.G de rqQ

tivo de segurança nacional e após deliberação de eomi~

são do Congresso Nacional; a intervenção somente será
admitida para organizar setor que não possa ser desen­
volvido com eficácia no regime de competição e de libe~

dade de iniciativa•

§ 2Q - Cessará a intervenção do Estado, tão logo, a jui
zo da competente Comissão do Congresso Nacional, forem
julgados inexistentes ou superadas as razões que a de­
terminaram.

JUSTIFICAÇÃO

o que propomos é a atribuição ao Estado democrático da
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atribuição de supervisionar a economia de mercado, de modo a corri ­
gir distorções que tendem a surgir nos países de capitalismo peri ­
férico.

.......c------------------TEXTO/JUSTIFICAÇAO--------------------,
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Em qualquer país democrático um governo tem muito a fazer no
sentido de que o povo tenha oportunidade de realizar seus desejos
básicos de vida, mas não pode tudo.

Assim, propomos acima uma série de normas que concedem e li­
mitam os poderes do Estado na á rea do monopólio e da interveção e-

~ .conoeuca-

r
,/':UI~.TE r! /

I _,/ . /

~A ,'( ~~ •



• ASSEMBLtlA NACIONAL CONSTITUINTE

1':"'1------ ITIOUETA--------"

" fiCA VEDADA A APIIESENTAÇÃO DE EMENDAQUf: SUIISTITU. INTf:GIIAL.Mf:NTE O PIIOJETO

OU QUE DIIA IIf:SPf:ITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃOlER QUETIIAU DE MODifiCA­

çÕES CORIIEL.ATAS,DE MANEIIlA QUE A AL.TERAÇÃO,IIEL.ATlVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOL.VA A NECESSIDADE DE SE AL.TERAIIEM OUTROS". (Art. 2a ! t'DO REI.INT. DA A.N.C.)

• EMENDAÉ A PROPOSiÇÃO APRESENTAOA COMO ACESSÓRIA DE OUTR., PODENDO SER SU­

PRESSlVA,SUBSTITUTlVA, ADITIVA OUMODIFICATIVA". (Art.lllll'.'DO RE8.INT. DA A.N.C.)

fORMUL.ÁIIIO PREVISTO NO Art. U I" DO REG. INT. D/I A. N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

LPAIITIDO~
.. Pl®BConstituinte Amilcar Benassuly Moreira
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Subcomissão de Principios Gerais, Intervenção •••• o

7
....-----------------TEXTOIJUSTlfICAÇÁO--------------------,

o art. 6A08 passa a ter a redação abaixo:

Art. Às empresas privadas compete, preferencialmente,
com o estímulo e o apoio do Estado, organizar e explorar
a atividade econômica.
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.sIlli3T IFICAÇÃO

o princípio da propriedade e da iniciativa privada
é básico na democracia e conduz a Liberdade econômica, sem
a qual não existe a Livre iniciativa, pois não haveria o'
direito de cada um dispor de suas propriedades conforme '
seus interesses.

No Brasil, o virtual monopólio da economia pelo Es
tado já leva o Pais ao asfixiamento político e econômico.

Estou certo de que a grande maioria da população
brasileira é favorável a iniciativa privada, via adequa­

da para promoVer o progresso do País em clima de liberda­
de política, possibilitando bem estar e progresso ao povo
brasileiro

r I,
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o \" § 4Q do art. 6A09 passa a ter a redação abaixo:

- Além dos casos de monopólio e intervenção previstos
no art. , apenas em caráter suplementar da iniciati­
va privada o Estado organizará e explorará diretamente a
atividade econômica.
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JUSTIFICAC7tO

Enfatizamos aqui a ação suplementar do Estado nas ativid~
A ~

des economicas. Essa ação suplementar e, entre outros objetivos, de~

tinada a ajudar as empresas nacionais em ~m~reendimentos que trans ­
cendam suas possibilidades de recursos, como também para ajudar es ­
sas mesmas empresas, nos casos em que possam ser esmagadas pelos gra]
des monopólios.
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o art. 6A09 passa a ter a redação abaixo:

Art. - Ao Esyado cabe planejar, normatizar, supervisio­
nar e fiscalizar a economia de mercado, de modo a corri­
gir suas distorções.

o
c
:l
Cl
a:
(!)
o
..J

~
C

a:
&LI
CI)

&LI
>
&LIc

~
X
&LI....
o

JUSTIFICAÇÃO

O Estado deve sempre ser afastado da organização
e exploração direta da atividade econômica. Sua função precípua no
domínio econômico e regular as condições da livre concorrência, evi
tando a formação de monopólios e cartéis, o dominio do mercado em
prejuízo de consumidores e usuários.

Já são suficientes as demonstr~ções históricas da
correlação existente entre liberdade e capitalismo, entre autorita _
rismo e estatização.
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